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Prefeitura Municipal de Manteriòpolis 
Estado do Espirito Santo

COMPROVANTE DE PROTOCOLIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a) SECRETARIA MUNiCiPAL DE SAÚDE,

Comunicamos cue o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado 
para c X  devitio(s) setor(es) competente(s) para as devidas provicências

Confira aoaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Descrição: Processo, Requerimento N° 003527/2020 - Externo 

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Abertura: 03/07/2020 10:12:00 

interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Assunto: Solicitação

Detalhamento: Solicita aquisição de teste rápido pare detecção de COVID-19.

Chave ce Acesso: 'I 3495779172020



PREFEITURA MUNICIPALDE MANTENÓPOLIS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ SOB O N°: 14.426.494/0001-85

REQUERIMENTO

Exm. Sr.
Hermínio Benjamin Hespanhol 
Prefeito Municipal

Considerando as medidas para enfrentamento de emergência na saúde pública, de 
importância internacional decorrente do COVID-19 (novo coronavírus), no âmbito 
nacional, estadual e no município de Mantenópolis.

Considerando os Decretos Municipais de n°s 15 e 16/2020 que declaram Situação 
de Emergência em Saúde Pública no Município de Mantenópolis em razão da 
doença infecciosa viral -  coronavírus e que dispõem sobre as medidas para seu 
enfretamento, respectivamente.

Considerando que estamos conscientizando a população para o devido uso dos 
materiais que possam ser utilizados para prevenção ao coronavírus.

Considerando que o direito à saúde se insere na órbita dos direitos sociais 
constitucionalmente garantidos.

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução dos riscos de doença e de 
outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, conforme disposto no artigo 196 da Constituição 
Federal de 1988.

Considerando que as prefeituras são responsáveis pela assistência direta ao 
cidadão e tem funções como planejamento, organização, controle e avaliação das 
ações e dos serviços na área da saúde.

Considerando que garantir a saúde também é obrigação dos municípios. Segundo a 
legislação, a administração municipal deve investir no mínimo 15% da receita nesta 
área.

Considerando que o município de Mantenópolis também cumpre o dever de 
promover o tratamento de pacientes carentes, submetidos a tratamentos especiais, 
dentre outros, Estes sim, tratamentos que pelas suas peculiaridades não pode ser 
interrompido, nem sequer adiado, sob pena de ocasionar situações inevitáveis de 
Óbitos.

Sabe-se que o município não pode negligenciar sem tomar nenhuma providência 
para não comprometer o tratamento de pessoas, como já enfatizamos, de toda

Rua Pimenta, 80, Centro -  Tel (27) 3758-1309- CEP: 29.770-000 - 
E-mail: pmm.saude@uol.com.br

Mantenópolis
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PREFEITURA MUNICIPALDE MANTENÓPOLIS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ SOB O N°: 14.426.494/0001-85

importância para a municipalidade, não podendo sofrer descontinuidade, sob pena 
de lesão ao interesse público.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência que designe ao setor competente 
para tomar as devidas providências para a aquisição de material hospitalar, para
_-_______------------------------ - . _ . ̂   ̂ ~ . .w..
conforme especificações abaixo:

01 TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE COVID-19:
Teste Rápido imunocromatográfico, para detecção qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2 em amostras de swab da nasofaringe 
de humanos, individualizados, com registro na ANVISA. Tempo 
de resultado de 15 a 30minutos, sem a necessidade de 
equipamentos adicionais, especificidade acima de 99,9% e 
sensibilidade acima de 84%, para uso de 3 a 6 dias dos sintomas, 
podendo ser utilizado em pessoas com ou sem sintoma. 
Diagnostico em vitro.

Unidade 50

Registra-se que os recursos a serem utilizados serão advindos de repasses para 
enfrentamento ao COVID.

Certos de podermos contar com a vossa atenção e presteza à nossa solicitação, e 
esperamos vossa manifestação formal quanto ao deferimento de nossa pretensão.

Mantenópolis-ES, 03 de Julho de 2020.

Atenciosamente,

FELIPPE SAMPAIO ALMEIDA CARDOSO
Secretário Municipal de Saúde

Rua Pimenta, 80, Centro -  Tel (27) 3758-1309- CEP: 29.770-000 - Mantenópolis -  ES 
E-mail: pmm.saude@uol.com.br
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ESTADO DO ESPÍRÍTO SAhiTO 
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUN1CÊPAL DE MANTENÓPOLfS

Decreto n°  0 1 5 , de 19  de m arço de 2 0 2 0 ,

"D ECLAR A  SITUAÇÃO  DE EM ERGÊNCIA  EM 
SAÚDE PÚ BLICA  NO M U N IC ÍP IO  DE 
M AN T EN Ó PO LIS /ES  EM RAZÃO  DE SURTO 
DE DOENÇA IN FECC IO SA  V IR A L  
(COBRÂDE 1 .5 .1 ,1 .0) -  CO RO NA V ÍR U S  
(CO V ID -19) E D ISPÕ E SOBRE AS 
M ED IDAS PARA  SEU ENFRENTAMENTG., 
PREV ISTAS  NA LEI FEDERAL N° 13.979, 
DE 6 DE FEVEREIRO  DE 2 0 2 0 / '

0  P re fe ito  M un ic ip a l de M an tenópo lis , Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, bem como ainda, consideranao as disposições 
contidas na Lei Federai n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e no 
Decreto Municipal n° 014, de 17 oe março de 2020, e

CO N SID ERAN D O  que a saúde é direito de todos e dever ac 
Estado, cabendo a este a promoção de políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma ao artigo 196 da Constituição da República;

CO N SID ERAN D O  que a Organização Munoial de Saúde 
(OMS), no dia 11 de março de 2C20, classificou como pandemia o Movo 
Coronavírus (COVID 19);

CO N SID ERAN D O  cue a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos a saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

CO N SID ERAN D O  o Decreto Estadual n° 4.593-R, publicado 
nesta segunda-feira (16) pelo Governador Renato Casagrande, o qual 
institui o Estado de Emergência em saúde pública decorrente do surto de 
Coronavírus (COVID-19);

CO N SID ERAN D O  a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de 
fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúce Pública ce 
importância Madonal (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pele 
COVID-19;

Sacie: Avenida Presidente Vargas n.5 545, Centro, Manienópolis/ES -  CEP.: 29.77C-
PABX: (27) 3758-290C! Site: vww.mantenopolis.es.aov.5r
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ESTADO DG ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOÜS

CO N SID ERAN D O  que a situação demanda c emprego 
urgente de medidas de prevenção, controie e contenção de riscos,, danos 
e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

DECRETA

A rt ig o  i° .  Fica declarada S ITUAÇÃO  DE EM ERGÊNCIA  em
Saúde Pública no Município de Mantenópolis/ES, em razão de epidemia 
de doença infecciosa virai respiratória (COBRADE 1.5.1.1.0), causada 
pelo agente Novo Coronavírus (SARS CoV2), COVID-19.

A rt ig o  2o. Nos termos do inciso "U I" do § 7o do artigo 3° tía 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para enfrentamento ca 
emergência de saúde pública decorrente do Novo Coronavírus, 
responsávei pelo surto epidêmico de 2019/2020, poderão ser adotadas 
as seguintes medidas:

I -  Isolamento;

II - Quarentena,

III - Determinação de reaiização compulsória ae:

a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coieta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas;
e) tratamentos médicos específicos;

IV -  estudo ou investigação epidemiológica;

V -  requisição de bens e serviços de pessoas naturais e 
jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de 
indenização justa, em caso de dano.

§ I o. A requisição administrativa prevista no incise "V" do 
artigo 2o deste decreto, sempre fundamentada, como hipótese de 
intervenção do Estado na propriedade privada para contratação de bens 
ou serviços para tratamento, prevenção, isolamento ou quarentena, 
deverá garantir ao particular o pagamento posterior de indenização,

Sede: Avenida Presidente Vargas n.° 545, Centro, Mantenópolis/ES -  CtP.: 29.770-000
PAEX: (27) 3758-29001 Site: www.mantenopolis.es.Qov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOUS

quando ocorrer dano, e terá suas condições e requisitos definidos em aros 
infraiegais emanados peia Secretaria Municipal de Saúde (SMS), e seu 
período de vigência não pode exceder à duração da emergência úe saúcie 
pública de importância nacionai decorrente do coronavírus, e envolverá, 
em especial;

a) estabelecimentos ae saúde privados, independentemence 
da celebração de contratos administrativos; e

b) profissionais da saúde, nipótese que não acarretará na 
formação de vínculo estatutário ou empregatício com a Administração 
Pública requisitante.

§ 2°. A aaoção das medidas de que trata o parágrafo anterior 
deverá ser proporcional e na exata extensão necessária para viabilizar o 
tratamento, e a não contaminação ou a propagação do Coronavírus. 
mediante motivação, na forma do "caput" do artigo 37 da Constituição 
Federal.

§ 3o. Nos casos de recusa à realização ou obstrução dos 
procedimentos e ações recomendadas e/ou definidas neste artigo, os 
órgãos competentes, com o objetivo de atender o interesse público 
coletivo e evitar o perigo ou risco à saúde da população, deverão adotar 
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, levando tais fatos ac 
conhecimento do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, para 
análise e adoção de medidas que entender admissíveis.

A rt ig o  3°„ Nos termos deste decreto, e com esteio no artigo 
4o da Lei Federal n° 13.S79, de 06 de fevereiro de 2020, fica tiispensaos 
a licitação para aquisição de oens, serviços e insumos de saúde 
destinados ao enfrentamento ca emergência de saúde púbiica oe 
importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (CGVID-19).

Pa rág ra fo  Ún ico  - A dispensa de licitação a que se refere o 
"caput" deste artigo é temporária, e aplica-se apenas enquanto perdurar 
a emergência de saúde publica de importância nacional decorrente do 
Coronavírus.

A rt ig o  4°. A Secretaria Municipal de Saúde será responsável 
pelo monitoramento e realização das ações necessárias ao combate da 
pandemia, devendo todos os demais órgãos municipais trabalhar de 
forma integrada e prestar auxílio prioritário às solicitações que forem 
realizadas peio responsável de referida pasta.

Sede: Avenida Presidente Vargas rt.c 545, Centro, Mantenópoiis/ES -  C
PA3X: (27) 3758-2900 / Site: www.mantenopoiis.es.oov.;

EP.: 29.770-000
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A rt ig o  5C. A tramitação dos processos referentes aos 
assuntos vinculados a este decreto correrá em regime de urgência e 
prioridade em todos os órgãos e entidades do Município de 
Mantenópolis/ES.

A rt ig o  6o, Havendo necessidade, o Poder Executivo 
Municipal expedirá novo(s) ato(s) destinado(s) a operacionaiização e 
regulamentação deste decreto.

A rt ig o  7o. Este oecreto entra em vigor na data ae sua 
pubiicação, e vigorará enquanto perdurar o estado de emergência 
causado pela pandemia do Novo Ccronavírus (COVÍD-19).

R eg is tre -se , Pu b iiq ue -se  e Cum pra-se .

Gabinete do Prefeito, Mantenópolis/ES, em 19 de março de 2020.

H erm ím o Ben jam ín  H espanho i
Prefeito Municipal

® Publicação: DOM/ES (Diário Oficiai dos Municípios do Espírito Santo), Edição n° 1478, 
de 20 de março de 2020, acessível em https://diariomunicipales.orQ.br/.

Seda: Avenida Presidente Vargas n.° 545, Csntro, Mantenópolis/ES -  CEP.: 29.770-000
PABX: (27} 3758-290C í Siie: www.mamenopolis.es.qov.5f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOÜS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

AO SETOR DE COMPRAS E ORÇAMENTOS

Defiro o pedido do Secretário Municipal de Mantenópoiis/ES, favor 
providenciar os devidos orçamentos para prosseguimento do 
requerimento iniciai.

Mantenópolis-ES, 03 de julhc de 2020.

Hermínio Be Hespanhol
Prefeito Municipal

Áv Presidente Vargas, 545 -  Tel (27) 3758-2900 -  Centro CF.P: 29.770-000 - Mamcnópolis -  KS
C N  !M: 27. í 67.345/0001-90



ORÇAM ENTO

Nome da Empresa:
; /

h c \ ^

CNPJ: ~b 5  , Q Q1 3 4 q / o o p l  - Ifc

Endereço:

Validade da Proposta: / /

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT M ARCA UNIT TOTAL

Teste ráüido Dara deteccão 
de COVID-19: Teste Rápido 
imunocromatográfico, para 
detecção qualitativa de antígenos 
de SARS-CoV-2 em amostras de 
swab da nasofaringe de humanos, 
individualizados, com registro na J
ANVISA. Tempo de resultado de

£ C O15 a 30minutos, sem a Unidade 50 éA  *■'
01 necessidade de equipamentos 

adicionais, especificidade acima de 
99,9% e sensibilidade acima de 
84%, para uso de 3 a 6 dias dos 
sintomas, podendo ser utilizado em 
pessoas com ou sem sintoma. 
Diagnostico em vitro.

T

Valor Total
5  c  0 0 , 0 0

Favor, Carimbar e Assinar todas as páginas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENOPOÜS

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ORÇAMENTO

EM PRESA: HOSPFARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LID A___________

CNPJ: 31.504.150/0001-66_______________________________________________________

ENDEREÇO :RUA MAUA, SANTO ANTONIO DO RIO DOCE., AIMORÉS N26 MINAS GERAIS 

C E P : 35.200-000_____________________ TEL: (27)996159510

EMAIL: JOMIL@JOMILCONTABSL.CNT.BR________________________________________

ITENS

Solicitamos o orçamento dos Produtos abaixo discriminados:

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V A l OR
UNÍ

VALOR
TOTAL

Teste Rápido para detecção de 
COViD-19. Teste Rápidc 
imunocromatografico, para
detecção de qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2 em 
amostras de swab da nasoíaringe 
de humanos, individualizados, com 
registro na ANVISA, Tempo de 

í resultado de 15 a 30 minutos, sem a 
j necessidade ae equipamentos 
> adicionais, especificidade acima de 
84%, para uso de 3 a 6 dias dos 

i sintomas, podendo ser utilizado em 
pessoas com ou sem sintomas. 
Diagnostico em vitrc.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

m 50 198,00 c o.nrsJ V.oc

Prazo de Fornecimento: 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço 
Locai de Entrega: Almoxarifado Centrai.

Data: 07 / 07 / 20

! ■ / i.. \ /

\ \

3 1 . 5 0 4 . 1 5 0 / 0 0 0 1
Representa da Empresa ;! -
(Assinatura identificável)

’ ■ N ' 2 0

mailto:JOMIL@JOMILCONTABSL.CNT.BR


PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOUS

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ORÇAMENTO
EMPRESA: FOX BRASIL COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 07.377.489/0001-64 _______________________

ENDEREÇO: Rua Vianópoiis, Ceilândia, N 147, Vila Velha____________________

CEP: 29.111-250 TEL: (27) 3359-5033/ (27) 9274-1642

EMAIL: fox@veloxmail.com.br___________________________

ITENS

Solicitamos o orçamento dos Produtos abaixo discriminados:

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR ! VALO R  !
UNÍ ! TOTAL

01
Teste Rápido para detecção de 
COVID-19. Teste Rápido 
imunocromaiografico, para 
detecção de qualitativa de 
antígenos de SARS-CoV-2 em 
amostras de swab da nasofaringe 
de humanos, individualizados, com 
registre na ANVISA, Tempo de 
resuitado de 15 a 30 minutos, sem a 
necessidade de equipamentos 
adicionais, especificidade acima de 
84%, para uso de 3 a 6 dias dos 
sintomas, podendo ser utilizado em 
pessoas com ou sem sintomas. 
Diagnostico em vitro.

UN 50 195,00 j 9.750,00

j
!!j
j

ii iit
l

j

Validade da proposta: 50 (sessenta) dias

Prazo de Fornecimento: 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço

Local de Entrega: Almoxarifado Central. 

Data: 07 - 07 -  2020
6

J p / %  . ****

,  ‘ ^ r* U p W
r " '* £ 1

!■„ %

Representante da Empresa 
(Assinatura identificável)

mailto:fox@veloxmail.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA -  ES

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0142/2020

Processo Administrativo n'\ 02866/2020
Fundamento -  Lei Federal n°. 13.979/20, e, Decreto Municipal n". 0410/2020

C O N T R A T O  Q U E  E N TR E  SI C E L E B R A M  O FU N D O  
M U N IC IP A L  DE SA Ú D E  V IN C U L A D O  AO M U N IC ÍP IO  
DE SO O R E T A M A  E A  E M P R E SA  FASTME3D C O M E R C IO  
t.TDA -  K M K K O K N C IA .

O MUNICÍPIO DE SOORETAMA -  ES conjuntamente com o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com sede na Rua Basílio Cerri. ri*. 44 - Centro - Sooretama, Espírito Santo, 
inscrita no CNPJ-MF sob o ri. 11.400.2Õ 1/0001-80, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Senhor ALESSANDRO BROEDEL TOREZAM, brasileiro, casado, gestor 
público portador do CPF-MF ri. 031.818.287-42 e RG ri. 1.763.763-ES, residente à 
Avenida Vista Alegre. n°203. Centro, Sooretama -  ES, e pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, senhora EDINALVA PEREIRA SOUZA, brasileira, casada, 
portadora do CPF n° 075.660.117-74 e RG ri 1339684-ES, residente à Rua São Francisco, 
ri 570. centro, Sooretama/ES, doravante denominado CONTRATANTE.

Do outro lado, a empresa F A ST M E D  C O M E R C IO  L T D A , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ri’. 04,779.188/0001-79. com sede na Rua Pedro Alvares 
Cabral, n° 70, Casa -  Bairro de Fátima -  Serra/ES -  CEP 29.160-772. neste ato 
representado por sen representante legal, Sr. MARCOS VINICIO SOUZA DK 
AI.MENIDA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF ri. 083.399.207-40 e C.l ri\ 
1.428.185-ES. residente na Rua B 3, ri’. 156 • fundos, Bairro de Fátima, cidade de Serra- 
ES, conforme ato constitutivo da empresa, doravante denominada CONTRATADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação EMERGENCIAL de empresa 
especializada para fornecimento de teste eovid-19 ag — teste rápido imunocromatográfieo 
para detecção qualitativa específica AG do covid-19 em amostras de swab de nasofaringe, 
destinados as Unidades de Saúde em atendimento de pacientes com suspeita do covid-19 
do município de Sooretama-ES, por meio de aquisição direta via DISPENSA de licitação, 
para atender o município de Sooretama-ES, visando o enfrenta mento ao COVID-19. tudo 
conforme Termo de Referencia em anexo aos autos do processo administrativo ri. 
02866/2020.

1.2 -  Especificações, quantitativos e valores estimados na forma abaixo:
—
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|

. . . . .  J  ...................  J
NOTA: Tabela estimativa conforme Termo de Referencia, f l s .  03-06 e 26 d o s  a u t o s .

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA:

2.1- As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária:
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005 -  Secretaria Municipal de Saúde 
001 -  Fundo Municipal de Saúde
005001.1012200183.002 -  Enfrentamento da emergência COVID-19 
3390.3000.000 -  Material de Consumo 
F icha n“.: 0151
Ponte de Recurso -  1214.0000.000 -  Transí. Fundo a Fundo ~  Recurso do SUS  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

3.1 - O vaíor total global do presente contrato pelo fornecimento dos produtos aqui 
ajustados é de 27.750.00 (vinte e sete mi! setecentos e cinquenta reais). O 
pagamento dos fornecimentos será efetuado conforme detalhamento no Termo de 
Referência -  ANEXO I dos autos, em até 30 (trinta) dias após a entrega/execução 
mediante aceitação pela Fiscalização, dadas a pré-condições.
3.2 - O pagamento dos materiais será, assim que atestada a entrega dos materiais pelo 

setor requisitante.
3.3 - Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes 

documentos:

3.3.1 -  Nota fiscal:
3.3.2 • Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Estaduais, Tributos 

Municipais, e, Trabalhistas:
3.3.3 • Apresentação do n'\ da conta bancária que se efetuará o depósito ou credito:
3 .3.4  • Guias pagas do PIS e COFINS com comperência referente ao mês anterior ao 

fornecimento dos produtos faturados;
•í-3.5 -__ParA....SS. em presas op tan tes pelo S im ples N acional apresentar guia ' DAS" 

devidamente paga acompanhada da declaração e comprovante do Simples Nacional;

3.4 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos produtos.

4- CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO. RECOMPOSICÀO _E 
GARANTIA:

4.1 - O reajusiamento e/ou recomposição será procedido em conformidade com o disposto 
no parágrafo na lei federal 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

5.1 - O Prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contado a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado ou extinto assim que oficialmente for 
controlado o caso do COVID-19, conforme determina o Termo de Referencia -  
ANEXO I, cabendo sua respectiva publicação de forma resumida na Imprensa Oficial 
do ES (DIOES);

5.1.1 - O presente contrato poderá ter seu valor alterado, desde que. 
preenchidos os termos da Lei Federal nü 8.666/93, e, desde que haja 
comum acordo entre as partes.

5.2 - O prazo para início da entrega será conforme consta no TERMO DE REFERENCIA, 
a contar da expedição da autorização de fornecimento, emitida pela secretaria 
requerente, devidamente assinada e datada pela mesma, não podendo haver atrasos 
ou interrupções nas entregas.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERACÀOES CONTRATUAIS-

6.1 - O valor do contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes 
casos:

te A Ã C C S  VLNTCÍO SOUZA DE
ALMEIDA: 033399207 40

MA6GOR W í4tC!0 SOUZA 
DE A iX f  !DA,ü6j^ i920~40Cata 2CJC.OC 17:03:06 •030Ç

Énd.: Rua Vitorio Bouò.-o. n5 í?&1 -  Carttro -  Soo?etanra/ES -  CER: 29.S2Z-OOÜ

Assinado d íg ita lm entaôã  fôrma da ú> U .4Í9/SOO# pSr AkÊSSANOftO^ROSOÉL TOREZAN! em~22/66/202QTur ;iVl ~ 3 2 0  2 /7



------- j------------------1
N° I Rubrica  j
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6.1.1 - Unilateralmente pela Administração:

1) Quando houver modificação do objeto ou daa especificações para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;

2) Quando necessária à modificação do prazo ou do valor contratual era 
decorrência de acréscimo ou decréscimo de quantitativos de seu objeto, 
observados os limites legais estabelecidos nos parágrafos 1* c 2o do artigo 65 da 
Lei n°. 8.666/93;

6.1.2 - Por comum acordo entre as partes:
1) Quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
2) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação dos produtos contratados.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE BXECUCÀO:

7.1 Para fim de estar apta à realização a execução/forneeimento do objeto eiencado neste 
contrato, a contratada deverá possuir as licenças e autorizações que se fizerem 
necessárias ao bom e perfeito cumprimento das legislações em vigor, devidamente 
atualizado conforme o caso.

7.2 Fica estabelecido a forma sob regime de fornecimento por empreitada por 
“menor preço por item”, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e suas altc-rações.

7.3 - A CONTRATADA se obriga a fornecer produtos empregando exclusivamente 
elementos de qualidade e obedecendo rigorosamente as especificações que foram 
fornecidas TERMO DE REFERÊNCIA.

7.4 - A CONTRATADA assume responsabilidade pela boa eficiência dos fornecimentos, e 
pelo emprego de produtos e materiais que serão necessários, assim como pelo 
cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos 
decorrentes do fornecimento destes produtos, causados à administração ou a terceiros, 
ficando ainda, responsável, na vigência do CONTRATO.

7.5 - A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução e/ou fornecimento dos produtos, ora contratados.

7.6 - A eventual aceitação dos produtos ofertados e entregues por parte do 
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer 
erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar posteriormente, 
circunstâncias essas em que as despesas de correções ou modificações correrão por 
conta exclusivas da CONTRATADA;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

8.1 - Comoete à Contratante:
8.1.1 ■ Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares 
necessários à execução do contrato.
8.1.2 - Emitir a Ordem de fornecimento para início do fornecimento dos 
produtos contratados, e a publicação do extrato do Contrato no órgão da 
Imprensa Oficial.
8.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização das entregas c- do 
fornecimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
8.1.4 - Providenciar os termos de acréscimos ou decréscimos pertinentes, nos 
limites da Lei 8666/93.

MARCOS VSKfCtO .......... .........................
SC >UZA DE t z
ALMEIDA:0833992D?40 Dat* <Xí i& 0

0300
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8.1.5 - Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas neste contrato.

8.2 - Compete à Contratada:
8.2.1 -Realizar a entrega dos produtos, mediante ordem de 
forneeimento/entrega/requisição.
8.2.2 -  Proceder fornecimento dos produtos de acordo com o proposto no 
termo de referência, realizando os mesmos nas suas instalações e dentro da 
área urbana de Sooretama-ES.
8.2.3 -  A contratada deverá comunicar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, contados do recebimento de notificação efetuada pela Secretaria ora 
contratante, ou servidor por ela autorizado, no caso de existirem problemas 
para o fornecimento dos produtos. Findo os prazos serão aplicadas as 
penalidades cabíveis;
8.2.4 - Responder pela segurança dos operários, transeuntes, moradores do 
local, bens móveis e imóveis, bem como todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos materiais, viabilidade dos mesmos, incluindo os materiais e 
equipamentos necessários à proteção para entrega, bem como transporte 
necessário;
8.2.5 • Responder civil e críminalmente por acidentes em geral decorrentes da 
execução dos serviços/fornecimentos;
8.2.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência da contratante.
8.2.7 - Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, 
o objeto contratado.
8.2.8 - Executar o objeto deste contrato conforme proposto, durante o prazo de 
vigência deste contrato e conforme o disposto neste instrumento.
8.2.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais 
ou comerciais da execução do contrato.
8.2.9.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
8.2.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE.
8.2.11 - Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, como também todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.
8.2.12 - A execução do contrato, deverá ser feita de forma parcelada, conforme 
necessidade da Administração, mediante autorização emitida pela secretaria 
requerente, devendo a mesma ser realizada de imediato, após a requisição. 
Deverá atestar o beneficiário e obedecendo as quantidades/especificações 
contidas na mesma. Todos os custos de execução ficarão por conta da 
CONTRATADA.
8.2.13 - Os produtos ofertados deverão atender as normas do fabricação, 
conservação, ser de ótima qualidade e atender às especificaões técnicas 
exigidas e em acordo à Legislação Vigente.
8.2.14 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de trausporte, 
seguros, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, custo de 
operação, manutenção, garagem, transporte e combustível utilizados, 
provenientes da execução do fornecimento e deste contrato.
8.2.15 - Corrigir, de imediato os produtos, caso os mesmos apresentem 
defeito/incorreção que dependa de maior tempo para sua providência.

suaoos v/NiaoSOI-2A «EMJ-íSíOA:<5833S«aO?-4C ■/> • Wo< -
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8.2.16 -  Cumprir integralmente todo o TERMO DE REFERENCIA que é parte 
integrante do presente contrato, bem como que, todas as demais condições 
aceitas pela contratada, e, sua proposta.
8.2.17 -  Entregar os produtos com validades e garantias conforme defindas no 
TERMO DE REFERENCIA, que é parte integrante deste contrato.

9. CLAUSULA NONA -  DA SUBCONTRATACÃO:

9.1 - A Contratada não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto deste 
contrato sem prévia autorização por escrito da Administração, ressalvando-se que 
quando concedida à cessão ou subcontratação, obrigar-se-á a contratada celebrar o 
respectivo contrato com a inteira obediência aos termos do contrato firmado com o 
contratante e sob a sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao contratante o 
direito de, a qualquer tempo, dar por terminada a cessão ou subcontrato. sem que 
caiba a cessionária ou subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de 
qualquer espécie.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES:

10.1 - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS -  À CONTRATADA poderão ser aplicadas, a 
critério da Administração, as seguintes multas:

10.1.1 - Quando a CONTRATADA não der a entrega dos materiais o 
andamento previsto, terá multa variando de l,0%(um por cento) a 5,0%(einco 
por cento) sobre o saldo não faturado para o cumprimento da Ordem de 
fornecimento:
10.1.2 - Quando os serviços/fornecimentos não forem executados perfeitamente 
de acordo com a Ordem de Fornecimento e Especificações Vigentes na PMS: 
quando os trabalhos de fiscalização dos serviços forem dificultados e quando a 
Administração for ínexatamente informada pela Contratada: l%(um por cento) 
a 5%(cinco por cento) do valor do Contrato;
10.1.3 - Por dia que exceder ao prazo estabelecido de entrega, 3.0%(trés por 
cento) do valor do contrato;
10.1.4 - Quando retirados equipamentos sem prévia autorização da PMS, 
0,5%(meio por cento) do valor do contrato.
10.1.5 - Sempra que o total das multas aplicadas à Contratada atingirem 
20%(vinte por cento) do valor do Contrato será o mesmo rescindido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A aplicação das multas previstas nesta Cláusula 
independerá de qualquer interpretação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.

PARÁGRAFO SEGUNDO — As multas e demais penalidades aqui previstas serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções civis ou penais cabiveis, ou de processo 
administrativo e/ou judicial, quando for o caso, sendo aplicado no que couber às 
penalidades previstas na lei 8.666 conforme o caso.

10.2 - NOTIFICAÇÃO E RECOLHIMENTO -  A CONTRATADA será cientificada por 
escrito pelo Secretário requisitante, para o recolhimento da multa aplicada, que 
deverá efetivar dentro do prazo improrrogável de 10(dez) dias consecutivos dessa 
comunicação e o valor da multa recolhido à PMS.

P AR Á G R A FO  PR IM EIR O  -  Dentro do prazo acima estabelecido, a CONTRATADA poderá se 
desejar recorrer, devendo nesta hipótese, o requerimento de recursos serem protocolizado na 
PMS dentro do mesmo prazo.

MARCOS VlNíCIO 
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P A R Á G R A F O  S E G U N D O  -  Decorrido o prazo previsto no item 10.2 desta Cláusula, s « a  que a 
CONTRATADA tenha depositado o valor da multa, o valor desta será deduzido da caução 
depositada ou será intimado o fiador para depositá-lo no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O  -  A  CONTRATADA poderá ainda recorrer de quaisquer outras 
penalidades, também dentro do pra20 improrrogável de 10 (dez) dias consecutivos da data da 
comunicação de sua aplicação.

P A R Á G R A F O  Q U A R T O  -  Declaração de inidoneidade, quando a contratada sem justa causa 
nâo cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a 
juízo da administração.

P A R Á G R A F O  Q U IN TO  -  O Contrato não poderá ser transferido a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévia anuência da PMS, observando-se no caso, o disposto na L^i n'\ 8666/93, 
consolidada.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1 - A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada 
direito a qualquer indenização, nos seguintes casos:

í. - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências 
contratuais e as previstas em lei;

II. - o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 
especificações e prazos;

III. - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus 
superiores;

IV. - atraso injustificado da execução dos serviços/fornecimentos;
V. - decretação de falência ou dissolução da sociedade;

VI. - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada a Contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o Contrato;

11.2 - A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o 
estabelecido nos Arts. 79 e 80 da Lei 8666/93 e suas alterações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS:

12.1 - Os recursos, representações e pedidos de reconsideração, somente serão acolhidos 
nos termos do art. 109, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO F. 
FISCALIZAÇÃO:

13.1. - A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Secretaria 
requerente, nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações, que deverá atestar 
a realização dos fornecimentos contratados.

14. - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA:

14.1 - Representará a contratada na execução do ajuste, como preposta, seu (a) 
bastante procurador(a) na ocasião, bem como que, seu representante legal indicado no 
ato constitutivo da contratada, conforme for o caso.

MARCOS VONJCiO *K!tt*C* ví
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15. - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

15.1 - Caberão ao Município a publicação do extrato deste Contrato, nos termos do Àrt , 
61 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

16. - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS:

16.1 - Os casos omissos, no Termo de Referencia, nos autos do processo e/ou neste 
Contrato, serão resolvidos nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17. - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

17.1 - Fica eleito o foro de Linhares, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 - E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para igual distribuição, a fim de que produza seus devidos 
efeitos legais.

Sooretama/KS.YiZ de 1/i LAjH i~-'0 de 2020.

ALESSANDRO BKOEDEL TOREZANI
PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA

CONTRATANTE! \
3 y  *

EDINALV.Á PEREIRA SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE

marcos ÍS 8 8 r » » S S & ® ;
S O U Z A  DE A lM e iB A # 6 » » » 2 0 ? « 0
Al.MFtDA:fí833<9?i20'?<iy 2020.S6.19 1?.-C*.3'í *

0300

FASTMED COMERCIO LTDA
CNP.I/MF n". 04.779.18S/0001-79. 

CONTRATADA

T E ST E M U N H A S: 1) â>_

End.: flua Vitorio Suboio. n£ 281 -  Contro -  Sooretana;ES -  CEP: 29.927-000 
Srênaüb âigítalmàms Sá fôm& dá U i  n .4 ttW 0 06  por a lÉs s a n o r g ~bro edel to r ez a n í sm r 2z/ow2Q20 w h T ^ Z Q  7 /7
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S o o r e t a m a

CONTRATAÇAO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇAO

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, vinculado AO MUNICÍPIO DE SOORETAMA -  ES 

Contratado: FARMÁCIA MENOR PREÇO DE SOORETAMA-ME 

CNPJ: 29.380.993/0001-56

l . l  Objeto: contratação EMERGENCIAL de empresa especializada para fornecimento de materiais de EPI (Equipamento 
de Proteção Individual) para uso dos profissionais de saúde, por meio de procedimento de aquisição direta via DISPENSA 
de licitação, para atender o município de Sooretama-ES, visando o enfrentamento ao COVID-19, tudo conforme Termo de 
Referencia em anexo aos autos do processo adm inistrativo n°. 02443/2020.

Valor Global: RS 55.383,00 (cinquenta e cinco mil trezentos e oitenta e três reais)

Período: 06 (seis) meses

Fichas: 0151

Processo: 02443/2020

ID CIDADES

2020.070E0500001.09.0012

CONTRATO N° 0142/2020
Publicação N° 25138/

RESUMO DO CONTRATO 

142/2020

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, vinculado AO MUNICÍPIO DE SOORETAMA -  ES 

Contratado: FASTMED COMERCIO LTDA 

CNPJ: 04.779.188/0001-79

Objeto: contratação EMERGENCIAL de empresa especializada para fornecimento de teste covid-19 ag -  teste rápido imu- 
nocromatográííco para detecção qualitativa específica AG do covid-19 em amostras de swab de nasofaringe, destinados 
as Unidades de Saúde em atendimento de pacientes com suspeita do covid-19 do município oe Sooretama-ES, per meio 
de aquisição direta via DISPENSA de licitação, para atender o município de Sooretama-ES, v ísanac o enfrentamento ao 
COVID-19, tudo conforme Termo de Referencia em anexo aos autos do processo adm inistrativo n°. 02866/2020.

Valor Global: 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais).

Período: 06 (seis) meses

Fichas: 0151

Processo: 02866/2020

ID CIDADES

2020.070E0500001.09.0013

DOM/ES Assinado Digitaimente
www.dlarionuinidpal.es.gov.br

http://www.dlarionuinidpal.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

A: Contabilidade 

Seguem orçamentos

Realizadas as diligências solicitadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ae 
Mantenópolis-Es, ao setor de Contabilidade para informar a Dotação orçamentária 
a ser usada para aquisição dos mesmos.
Importante registrar que estamos com dificuldades para realizar os orçamentos. 
Diante disso, realizamos levantamento em outros órgãos de compras dos mesmos 
materiais. Segue levantamento em planilha -  anexo a média dos orçamentos.

Mantenópolis-bS, 07 de julho de 2020.

Chefe do setor de compras e orçamentos
ÜS BATISTA DE OLIVEIRA



, d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTEN0PÒEK~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO F.SPÍ RITO SANTO

A: TESOURARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Em atenção à solicitação do Senhor Secretário Municipal de Saúde Sr. FILiPPE 

SAMPAIO ALMEIDA CARDOSO, vimos informar que para a realização da 

presente despesa de aquisição testes rápido para detecção do COVID-19 bem 

como a Portaria do MS n° 480 de 23/03/2020, que dispõe sobre a transferência 

de recursos financeiros destinados às ações de saúde para enfretamento do 

Coronavírus -  COVID 19, poderá ser utilizada a seguinte a dotação orçamentária 

do orçamento em vigor:

Unidade Gestora : FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE DE MANTENÓPOUS 

5  Órgão: 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- Unidade Orçamentária: 018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SubUnidade Orçamentária:

-  Athridade/Projeto: 3.063 - ENFRENTAMENTO EMERGENOAL DE COMBATE AO COVID 19

-i Fonte Recurso: 12140000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL
0000096 33903000000 • MATERIAL DE CONSUMO

-  Fonte Recurso: 12142100001 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO OC RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL
0000096 33903000000 ■ MATERIAL DE CONSUMO

Mantenópolis/ES, 07 de julho de 2020

“NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS. DOE SANGUE: SALVE VIDAS '* 
Rua Pimenta, 80 - Centro - CEP 29770-000 - Mantenópolis/ES 

T f ilf ife y  27 3758-1309  p -m a il- nm m  saiidp/ÍTliin] com  br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 2H

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atenção à solicitação do secretário de saúde Sr. Filippe Sampaio Almeida 

Cardoso, vimos informar que há previsão de receita para a realização da despesa 

decorrente da Aquisição de Teste rápido para detecção de COVID-19, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Mantenópolis-ES, 07 de julho de 2020.

FABRICIA MIRANDA DA SILVA 
Chefe do Departamento de Tesouraria 

Fundo Municipal de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Diante das informações, encaminho os autos a Comissão Permanente 
de Licitação para as devidas providências.

Mantenópoüs-ES, 07 de julho de 2020.

Hermínlo Behfaçnfn Hespanhol
Prefeito Municipal

Av. Presidente Vargas. 545 -  Tcl (27) 3758-2900 - Centro -  CEP: 29.770-000 - Mantenópolis -  ES
CNPJ: 27. i 67.345/0001 -90



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTG

7C O N V O C A Ç Ã O

Ao (a) Senhor (a) Representante Lega! da empresa Hospiürcgas Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

O Município de Mantenópoiis/ES, considerando os autos do Processo Administrativo 
n.° 3527/2020, objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
teste rápido de COVID-19 em amostras de swab -  resultado de 15 a 30 minutos. 
Considerando a documentação a ser apresentada, vimos por meio deste, convocá-los a se 
fazer presente, por pessoa devidamente credenciada, diretarneme na seae ceste Município, 
portando os documentos abaixo listados, com vistas a darmos prosseguimento a 
contratação em tela.

* Registro Comercial no casc de empresa individual;
» Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso, ae sociedades por ações, 
acompanhado de cocumentos de eleição de seus administradores;

® Céduia de Identidade dos sócios da empresa, empresário individual e dos 
administradores em exercício no caso de sociedade empresária com aaministração 
distinta;

* Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
* Certidão Negativa de Débitos relativa à Seguridade Social, demonstrando 

regularidade no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (INSS) ou 
Prova de regularidade junto com a Receita por meio de Certidão Unificada, nos 
termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos federais, 
contribuições previdenciárias e dívida ativa da União);

e Certificado de Regularidade Fiscal iunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);

* Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da 
empresa proponente, observada sua validade;

« Prova ae regularidade junto a Justiça do Trabalho com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento a Lei 12.440/2011;

Mantenópoiis/ES, 07 de juihc onoA

Wolimer Cândido de Paula
Presidente da CPL

Sede: Avenida Presidente Vargas n.° 545, Centro, Mantenóooüs/tS -  CEP.: 29.770-000
PABX: (27) 3758 -  2900



Pelo presente instrumento pcriicuiar,

JOAO LUIZ PIOl, brasileiro, casado sob o regime ae comunhão de bens, empresário,, 
domiciliado na Rua Nelson Sampaio, v.- 113, Gioria, Vila Veíha — ES, CtP *:9.12.£-340, 
naturaí de Colatina - ES, nascido em 23/03/1950, filho de Jose Hilário Pio! e Teresa 
Benezoli Pioi, portador da Carte:r3 ce identidade n- 162^14 - SSP/ES, e CP' r.-. 
195.519.087-91;

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

HGSPIDROGAS COMERCÍO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

t  N PÍ35 '997.345/0001*46

ANGELA MARIA DAZZI P!OL, orasileira, casada sob c regime comunhão de bens, 
empresaria, domiciliada na Rua Neison Sampaio, n- i l3 ,  Gloria, Viía veihcs — Ŝ, 
29.122-340, natural de Linhares - ES, nascido em 28/03/1957, filha oe .ose Mana 
Roque Dazzi e Edith Mantovaneli Dazzi, portador ea Carteira de Identidade n5 
331.118 -  SSP/ES, e CPF n2 005.371.667-18;

GUSTAVO DAZZi PIOL, brasileiro, casado sob c regime de comunhão de bens, 
domiciliado na Rua Erotildes Per.a Medina, 315, Apto 601, Praia da Costa, Vsia 
Velha -  ES, CEP 29.101-375, nascido em 02/06/1978, filho de João Luiz Pioi e Angela 
Maria Dazzi Pioi, portador da Carteira de Identidade n$ 141.2478 - SSP/ES, e CPF n*. 
078.311.817-17.

únicos sócios aa HOSPIDROGAS COMERCÍO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
com sede na Rua Aicinco Guanabara, rV 417, Cristóvão Colombo, Vila Veíha -  ES, 
C£P 29.106-400, registrada em 24/07/1990 na Junta Comería: do zspinto Saneo 
sob o NíRE 32200455482, inscrita no CNPJ sob o r.s 35.997.345/0001-46, resolvem 
de comum acordo alterar o Contraio Social como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O capital socia» passará ae RS 700.000,00 (setecentos mil) reais para RS 
Í.0C0.000,00 (um milhão; reais que será integralizado por meio ae Lucros 
Acumuiatíos no praze de axé 30 (trinta) aias após o deferimento deste ate.

&  JUCE6S 
W

OSRTIPICC 0 REGISTRO EM 24/10/2018 08:43 SOB 20182286168. 
PROTOCOLO: 18228616$ D E 25/05/2018. CÓDIGO DE VSRIPICAÇÀC: 
11804485482 . Lí IRE ; 22200455482.
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Pl-.u 1 c Câzâr Jufíc 
SZCRETÁRIO-GSSAL 

VI-rÓRIA, 24/10/2018 
v w  sLtarplific a  . as . çcv, br

A validade deste docusiar.ts, se imprasse, fica sujeite è cor.iprovaçáe de sua autenticidade nos respectivos pcr:a_s
Inforvflâ do seus respectivos códigos de verificação



•ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

HÓSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPÍ 35.99? 345/0001-46

O sócio JOÃO LUIZ PiOL, cede e transfere por meio de venda, 40.000 (quarenta rmi) 
cotas no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mi!) reais para a sócia que entra na 
sociedade, neste ato, DÉBORA DAZZi PIOL brasileiro, solteira, domiciliada na Rua 
Castelo Branco, n̂  60, Bairro Praia da Costa, Vila Velha -  ES, CEP 25.101-430, 
nascido em 29/09/1990, filha de Jcão Luiz Pioi e Ângela Maria Dazzi Pioi, portadora 
da Carteira de Identidade ne 3.110.419 SSP/ES, e CPF ne. 139.501.327-67.

Ambos dão plena e irrevogável quitação pelas cotas aqui transferidas.

Os sócios ANGELA MARIA DAZZI PIOI e GUSTAVO DAZZI PIOL, já qualificados 
acima, cedem e transferem por meio de venda, 30.000 mi! cotas no vaior ce RS
30.000. 00 (trinta mil) reais para a sócia DÉBORA DAZZI PIOL, já qualificada acima.

Ambos dão plena e irrevogável quitação pelas cotas aqui transferidas.

Sendo assim, a Cláusula Quinta passa a vigorar com a seguinte redação:

CLAUSULA QUINTA
O capital social será de R$ 1.000.000,00 (um milhão) reais, este dividido em
1.000. 000 (um miihão) cotas nc vaior nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com 
r $  300.000,00 (trezentos mil) reais de 3umento de capital a ser iníegralizado nc 
prazo de até 30 (trinta) dias por meio de Lucros Acumulados, assim subscrito:

JOAO LUIZ PIOL com 580.000 (quinhentos e oitenta mil) cotas, totalizando RS

580.000 (quinhentos e oitenta mil) reais - 58%;
ANGELA MARIA DAZZI PIOL com 160.000 (cento e sessenta mil) cotas, totalizando 

RS 160.000,00 (cento e sessenta mil) reais -16%;
GUSTAVO DAZZI PIOL com 160.000 (cento e sessenta mi!) cotas, totalizando R$

160.000. 00 (cento e sessenta mil) reais -16%;
DÉBORA DAZZI PIOL com 100.000 (cem mi!) cotas, totalizando RS 100.000,00 (cem 

mil) reais -10%.

!jucees

CERTIFICO O REGISTRO SM 24/10/2018 09:43 SOB 201822S51S9. 
PROTOCOLO: 182286269 DE 25/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804485483. Í3IRE: 32200455482.
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Paulo Cezar Juffo 
SSCRETÁRIü-GERAl 

VITÓRIA, 24/10/2018 
www.simplifica.es.gov.br

A validade desce documer.ro, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.simplifica.es.gov.br


hospidrògas comercio de produtos hospitalares ltda

jc N PJ~35.997 .345/ 0001-46

A sócia DÉBORA DAZZí PíOL passa a fazer parte do quadre de sócios 
administradores da empresa, sendo assim a Cláusula Oitava passa a vigorar com a 

seguinte redação:

iCLAUSULA OÍTAVA
Administração da sociedade ficara o cargo dos sócios administradores JOAO LUIZ 
P!OL, ANGELA MARIA DAZZ: PÍOL, DÉBORA DAZZ! PIOL e GUSTAVO DAZZI PÍOL, 
ficando vedado o uso da denominação sociai em negócios estranhos aos rins sociais. 
§ 12 fica facultado aos sócios administradores, nomear e destituir administrador 

(ES) não sócios por ato de reunião de sócios;
§ 25 Compete aos administradores:
2.1 - A pratica de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no 

interesse social;
2.2 -  A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante repartições ou entidades ae direito publico ou privado;
2.3 - assegurar o pleno funcionamento da sociedade;
2.4 - Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações 

emanadas das reuniões dos sócios;
32 - Os sócios administradores e cs administradores não sócios poderão fazer uso 
da firma (ASSINAREM) separadamente.

ALTERAÇÃO CONTRATUAl DA SGGEDAC^

À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A VIGORAR MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS:

fe? jUCEES
w

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2013 09:42 SOE a* 201322361£ 
PROTOCOLO: 182235169 DE 25/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804485482. NIRE: 32200455482.
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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A lteração  co n tratu al  d a  sociedade  

SHOSPÍDRGGâ S CÓMÉRdÒ DE PRODUTOS HOSPíTAlARES LIDA 

CNPJ 35.997.345/0001-46

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLAÜSULA PRIMEIRA
A sociedade limitada gira scb a denominação social de: HOSPIDROGAS COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, regendo-se peío presente contrato, peia Lei 
10.406 de 10 ae janeiro de 2002,. como regência supletiva peia Lei n2. 6.404/76 no 

que for aplicável e demais disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade tem sua SEDE na Rua Aícintíc Guanabara, n2 417, Sairro de Cristóvão 
Colombo, Município Vila Velha -  ES, CEP 29.106-400, FILIAL 01 DEPÓSITO FECHADO 
i na Rua Aian Kardec, rs2 467, Lcte 162 Quadra 025, Bairro Q«vinc Esp-ínío idnto, 
Município de Víia Velha -  ES, CEP 29.1C7-24C, CNPJ n9 35.997345/0003-08 e NiRE 
no 32900473874 e, FIÜAL02 DEPÓSITO FECHADO I! na Rua Angeiino Pratti Neto, n2 

125, Sairro Divino Espirito Santo, Município de Vila Velha -  ES, CEP 29.107-012, 
CNPJ n2 35.997.345/0004-99 e NIRE n2 32900526111 podendo abr:r e encerrar 
filiais em qualquer parte üo território nacional, cc-r deiiberação dos sócios e através 

de aiteração contraíuai.

íh a u s u l a  terceira

A sociedade (Matriz) tem por objeto:
Cn a E 4644-3/01 - Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de üsc Humano; 
CNAE 4644-3/02 - Comércio Atacadista de medicamentos e Drogas ae üso 
Veterinário; CIMAE 4645-1/01 - Comércio Atacadista de Instrumento e Materiais 
para Uso Médico Cirúrgicos, hospitalares e de laboratórios; CNAE 4645-i/03 - 
Comércio Atacadista de Produtos odcrtoiógicos; oNAE 4646-0/01 - -omércio 
Atacadista de Cosméticos e produtos ae Perfumaria; CNAE 4645-0/02 - Comércio 
Atacadista ae Produtos de Higiene Pessoai; CNAE 4584-2/99 - Comércio Atacadiste
de outros Produtos Químicos e Petroquímicos Não especificados anteriormente,
- CNAE 4649-4/04 - Comércio Atacadista de moveis e artigos de coichoaria; CNAE 
4649-4/08 - Comércio Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação.

'jucees
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

HÓSPIORpÕAS COMERCIO D£ RftOÕÚTCS HOSPITALARES LIDA

CNPJ 35-927.345/0001-46

domiciliar; CNAE 4564-8/00 - Comércio Atacadista de maquinas, aparelhos e 
equipamentos para use odoníc-métíico-hospitalar, parte e peças; CNAE 4930-2/02 - 
Transporte rodoviário dc carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipai, interestadua: e internacional.

As Filiais 01 e 02 têm por objeto:
CNAE 4644-3/01 - Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano; 
CNAE 4644-3/02 - Comércio Atacadista de medicamentos e Drogas ae Uso 
Veterinário; CNAE 4645-1/01 - Comércio Atacadista de instrumento e Materiais 
para Uso Médico Cirúrgicos, hospitalares e de laboratórios; CNAE 4645-1/03 
Comércio Atacadista ae Produtos odontoiógicos; CNAE 4646-0/01 - Comércio 
Atacadista ae Cosméticos e produtos de Perfumaria; CNAE 4646-0/02 - Comércio 
Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal; CNAE 4684-2/99 - Comércio Atacadista 
de outros Produtos Químicos e Petroquímicos Não especificados anteriormeníe,
- CNAE 4649-4/04 - Comércio Atacadista de moveis e artigos de coichoaria; CNAE 
4649-4/08 - Comércio Atacadista ae produtos de higiene, limpeza e conservação, 
domiciliar; CNAE 4664-8/00 - Comércio Atacadista ce maquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odontc-rnédico-hospitaiar, parte e peças.

CLAUSULA QUARTA
A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Julho de 1990 e seu prazo de duração 

é indeterminado.

'CLAUSULA QUINTA
O capitai social será de R$ 1.000.000,00 (um míihao.) rea.s, este dividido em
1000.000 (um roíinãc) cotas no vaior nominal de R$ 1,00 (um real] cada uma, com 
r$ 300.000,00 (trezentos mil) reais ae aumento de capitai a ser integraiizado no
praze de até 30 (trinta) dias cor meio cte Lucros Acumulados, ass.m subscrito: 
iCAO LUIZ PIOL com 580.000 (quinhentos e oitenta mil) cotas, totai.zando ro

580.000 (quinhentos e oitenta miS) reais - 58%;
ANGELA MARIA DAZZi PIOL com. 160.000 (cento e sessenta mii) cotas, totalizando 

R$ 160.000,00 (cento e sessenta mii) reais -15%;

U i  jUCcÊS
w
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UALJ&A SOClEOÂDE

jHOSPlDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPíTAlARES LTDA 

CNPrSS.S97.345/0001-46

GUSTAVO DAZ2! P!OL com 160.000 (cento e sessenta mil) cotas, totalizando RS

150.000,00 (cento e sessenta mil) reais -16%;
DÉBORA DAZ2I PÍÜL com 100.000 (cem mil) cotas, totalizando R$ 100.000,00 (cem 

mil) reais -10%.

ELAUSULA SEXTA
A responsabilidade tíe cada sócio é restrita ao valer de soas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integraiização do capitai sociai.

CLAUSULA SÉTIMA
Os sócios não poderão transferir ceder ou aiinear por qualquer tituío sua respectiva 
quota a terceiro sem c prévio consentimento oes tíemais sócios, íscai.cc- asseg^iS^c 
a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporçaC da*

quotas que possuírem, observado o seguinte;
- Os sócios deverão se comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da

preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 

havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

rxÀÜSULA OITAVA
Administração da sociedade ficara o cârgo dos sócios administradores JCAC Lü!2 
PIOL, ANGELA MARIA DA2Z! PiOL, DÉBORA DAZZ! PíOL e GUSTAVO DAZZÍ P!OL, 
ficando vedado o uso da denominação sedai em negócios estranhos aos fins sociais. 
§ Fica facultado aos sócios administradores, nomear e destituir administrador 

(ES) não sócios por ato tíe reunião de s ó c ío s ;

§ 22 Compete aos administradores:
2.1 - A pratica de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no 

interesse social;
2.2 ■- A representação da sociedade ativa e passívamente, em ju íz o  o u  iora ae.e, 
perante repartições cu entidades de direito pubt.co ou priv3do,
2.3 - assegurar o pleno funcionamento ca socedaae;

jucees

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 05:42 SOB Si* 20182286189 
PROTOCOLO: 132286169 DE 25/09/2018. CÓDIGO 02 VERIFICAÇÃO: 
11804485483-. NIRE: 3220C455432 .
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Paulo Cezar Juffc 
SSCRETÁRIC-GERAi 

VITÓRIA, 24/10/2018 
ww. simplifica.es.gov.br

üc impresso, fica sujeico à comprovação de sua auuervcicidads
Informar.de seus respacuivcs códigos de verificação

r e s o e c c i v o s  'o o r t sA validade desça do comer, to,



2.4 -  Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações 

emanadas das reuniões dos sócios;
32 - Os sócios administradores e os administradores não sócios poderão fazer uso 
da firma (ASSINAREM) separadamente.

§ 12. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os iucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA
O exercício social iniciar-se-á a primeiro de janeiro de cada ano e terminará a trinta 
e um de dezembro de cada ano quando será levantado balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis previstas em Lei cu neste Contrato Social.
§ 12. Os iucros ou prejuízos, depois de feitas as provisões iegais e tecnicamente 
recomendadas, terão o destino que os cotistas indicarem. Havendo distribuição soc 
qualquer forma, serão na proporção de cada cotista no capital social.
§ 2Ô. Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes, e ac 
finai do exercício social estes não se realizaram, os sócios, se obrigam a repor as 
quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de até dez dias contados do 
encerramento do exercício.

CLAUSULA DÉCIMA
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de ''pró- 
iabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

à jJ if iÀ Ç iO  CONTRATUAL DA SOCIEDADE

HOSP1DRÒ6AS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CN PJ 35.997.345/0001-46

validade desde documento, se inoresso, fica sujeito á comprovação de sua autentiotdade nos resp
Informando seus respectivos códigos de verificação
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- 8 -
ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

HOSP1DROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA

CNPj 35.997345/0001-45

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possívei ou 
inexisíindo interesse destes ou ao(s) sócio (s} remanescente(s), o vaior de seus 
naveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único -  G mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
O Administrador declara sob as penas da Lei que, não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especiai, ou em virtude de condenação criminai, 
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena cue vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime íalimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro .nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as reiações de 
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DECÍMÃ QUARTA
Havendo saída de qualquer sócio por qualquer outro motivo ou causa, os haveres 
do sócio que sair, serão pagos em coze parcelas mensais, Iguais e sucessivas, 
corrigidas peio índice aplicado às cadernetas de poupança, com base em um 
balanço patrimoniai especial ievantado na data do evento.

CLÁUSULA DÉCiMA QUINTA
Fica eieito o foro de Viia Velha - ES para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contraio.

& validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

HÒSPÍDRÒGÀS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA

CNPJ 35 997.345/0001-46

t por estarem assim justes e contrataaos, assinam a presente Alteração Contratual 
em Via Única.

Vila Velha -  ES, 20 de Setembro de 2C1S.

/*  ^«'ODí-notaÍ*------ --0̂,-A

USTAVí/DAZZI ? p i

ANGELA MARIA DAZZ! P1CL ^ ~

\  ̂ A C

DÉBORA DAZZS PICL

SiBf JUCEES
« w
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R EPU BLIC A  FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL ÜA PESSOA JURÍDICA

! NÚMERO DE !NSCR:ÇÃC
i 3S.S97.345/0001-4S 
j MATRIZ

COMPROVANTE DE ÍNSCRiÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ASERTuRA
24/07/1990

| NOME EMPRESARIAL
! HOSPIDROGAS COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

I TITU..0 DC ESTABELECIMENTO {.NOME DE FANTASIA)

i
PORTE

DEMAIS

( CCDIGC E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PãlNCPÃi
i 45.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas ce uso humano

_  íT íCO D i 3 0  
46.46-0-0'. 
48.45-1-01 
46.84-8-00 
pecas 
46.44-3-02 
46.49-4-04

ESCRIÇÃC DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEC-NDA3IAS
t - Comércio atacadista de cosméticos e produtos ca perfumaria

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e ae iaboratórios 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontc-médico-hospitaiar; partes ;

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
Comércio atacadista de móveis e artigos oe colchoaria 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quím icos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza s conservação dom iciliar 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoa!
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interesíaduaí e 
internacional

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
i 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

‘ i_CGRADOURG
í R ALCIINDO GUANABARA

i NÚMERO 
i 417

! COMPLEMENTO

I !
CEP
29.106-400

! BAlRRO-CISTRlTG
' CRISTOVAO COLOMBO

MUNICiPIO 
* VILA VELHA

! ENDEREÇO ELETRÔNICO I { TEl EFONc 
! 1(27)3041-1766

I EN“ E FEDERATIVO RES=ONSÁVE. í£ r R)

: SlTUAÇAO CADASTRAL 
| ATIVÁ

DATA DA SrfÚAÇÃO CADASTRAL
16/10/2004

I MOTIVO DE SrfUAÇÃO CADASTRAL

SlTUAÇAO E3PECIA.! *mrv*v*n DATA DA SITÜAÇÂO ESPEClA.

Aprovado peia instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 da dezemoro ce 2018. 

Emitido no dia 25/05/2020 às 03:38:48 (aata e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasii 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 35.997.345/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) iunto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gcv.br>. Internet, nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014 
Emitida às 16:01:42 do dia 28/04/2020 <hora e data de Brasí!ia>
Válida até 25/10/2020.
Código de controle da certidão: B950.7SD2.2F1B.825F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I of 1
28/04/2020 I<í:0

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gcv.br


18/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

C A I X A .  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.997 .345/ 0001-46
Razão Socialjh o s p id r o g a s  c o m  de  p r o d  h o sp it a l a r e s  ltda
Endereço: R a l c in d o  g u a n a b a r a  417  /  c r is t o v a o  c o lo m b o  /  v ila  velha  /  es /

2 9 1 0 6 -4 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V alidade:21 /03 /2020 a 18/07/2020  

Certificação Núm ero: 2020032103043319551020

Informação obtida em 18/05/2020 10:15:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa .g o v.b r

https://consulta-orf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-orf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 20200000138950

Identificação do Requerente: CNPJN0 35.997.345/0001-46

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 

_  quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos temos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 18/05/2020, válida até 16/08/2020.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 18/05/2020.

Autenticação eletrônica: 0015.BF30.F460.8E93

http://www.sefaz.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL DE ITAPARICA - FONE 27 3 1 4 9 -7 2 0 0 ^

Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

N° 60759/2020

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública 
Municipal o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal, 
não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Razao Social/Nome HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Crc 268322 Situação: Ativo 
CNPJ/CPF 35.997.345/0001-46

Inscrição Estadual/RG 0
Endereço 29106-400 - RUA ALCINDO GUANABARA, 417

Bairro CRISTOVAO COLOMBO Cidade VILA VELHA Estado ES

VILA VELHA, 22 de Junho de 2020 

• h í i : Esta Certidão é valida até: 22/07/2020

Data Geração: 22/06/2020 Data Emissão: 22/06/2020

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da Internet: www.vllavelha.es.gov.br

Identificação 2626760

Número da Certidão: 60759/2020
Controle: 268322

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.
Certidão emitida gratuitamente pela internet em 22/06/2020

http://www.vllavelha.es.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES L-TDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 35 .997 .3 45 /0001 -46  

C ert id ão  n ° : S275596/2020 
E xped ição : 11 /03 /2020 , às 0 9 :1 7 :3 4
v a l id a d e :  C6/09/202C - 130 (cen to  e o i t e n t a )  d ia s ,  contados da data 
de sua e x p e d iç ã o .

C e r t i f i c a - s e  que h o s p id r o g a s  c o m e r c io  d e  p r o d u t o s  h o s p it a l a r e s  l t d ã

(m a t r iz  e f i l i a i s ) , 5 .n scr ito (a )  no CNPu sob o n e 
3 5 .9 9 7 ,3 4 5 /0 0 0 1 -4 6 ,  N A O  C O N S T A  d o  B anco  N a c io n a l  de D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s .
C e r t id ã o  em itida  com base no a r t . 642-A da C on so lidação  das L e is  dc 
T rabalho , a crescen tad o  p e la  L e i  n c 12 .440 , de 7 de ju lh o  de 2011, e 
na R e s o lu çã o  A d m in is t r a t iv a  n c 1470 /2011  do T r ib u n a l  S u p e r io r  dc 
T r a b a lh o ,  de 24 de a g o s t o  de 2011.
Os dados  c o n s ta n t e s  d e s t a  C e r t id ã o  sã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos 
T r i b u n a i s  do T r a b a lh e  s e s t a c  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d ia s  
a n t e r i o r e s  à d a ta  da sua e x p e d i ç ã o .
-'O c a s o  de pessoa  j u r í d i c a ,  a C e r t id ã o  a te s ta  a empresa em r e la ç ã o  
a to d o s  c s  seus e s ta b e le c im e n to s ,  a g ên c ia s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a d ^ s U u i c i i c d e  no p o r t a l  d c  T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o  na 
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t id ã o  em itida g ra tu ita m e n te .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Baaco^ N a c io n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  con stam  os  dados  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  das  p e s s o a s  n a t u r a i s  e i u r í d i c a s  
in a d im p le n te s  p e ra n te  a J u s t i ç a  dc  T rab a lh o  quanto às o b r ig a ç õ e s  
e s t a b e le c id a s  em sentença  c c n d e n a t õ r is  t r a n s i ta d a  em ju lg a d o  ou em 
a c o r d o s  ^ u d j - c ia i s  u r a b a l h i s c a s , i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a re co lh im e n to s  determ inados em l e i ;  ou d e c o rr e n te s  
de e x e c u ç ã o  de a c o rd o s  f irm a d o s  p e r a n te  c  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  dc 
T2T9.3d <9.í x i o  o u  Comissão cis C o n c í _Lic icãc  P ü t s v x c l

1 err-t' :*cst. j»ds .br

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VÍLA VELHA
7 ?

AVENIDA SAN TA  LÊO PO l DINA, 340 - C E P  23102-375 - CO Q U EIRAL DE ITAPAR iCA - FONE 27 3T49-720G

Secretaria Municipai ae Saude

d o  d e  Inspeção Sanitária
Data Vaiitíade:31/10/2021

Cjrr.prir.ao o que oispõe a LE; MUNICIPAL 2.S6S/94 Lei Comoierrêvar "• ^  owr * «
c prasenM Certiíicsci0 •  ̂  Sanitária „ »  o astaeerránto isa lxo discrimino- * * * Çe“  ou,orsamcs

Cem 3937 inscrMunicSpa! 393? Situação- A t'vc

?s s  s  s s r ™  ■» * ■ « * * »  ™
m senção =srad La i/R G  o

Encereco RUA ALCÍNDC G U AN ABAR A  4 17

Ba irro  CR iSTCVAO  COLOMBO Cidade VILA VELHA Estado £S

A iva rá  San itá r io  90059835  /  2018  

P ro ce sse : 56025  / 201 £
A re s  c a  ur.iaaceírr:-2}

Responsava ; té cn ico  D É B O R A  O A Z Z i PSOL

A t iv id a d e s :

C e p  2510S-4CC 
C a ía  c e  C o n c e ss ã o  05/11/20', S 

C a c . im ob iliá rio

nfeio d a s  A tiv idades  10/08/1890

Comercio atacadista oe medicamentos e drogas de uso humano

“ Í  “  *  : 'T r ê “  para ““  * *  oratóriosa-0-cu.s.a Qc proGusoscocntõíógicos 

Ccmércio atacadista ae cosméticos e produtos oe pedumaria 

Comércio aíacaoista oe proectos ce higiene pessoa:

Comércio atacadista da produtos se aigSene. limpeza e oenssn/açío dor-lc-Sr

S l í í p T í S S ^ ^

45*430:

4 3 4 5 -Ot 

-.645103

4545001 

-S4S:-32 

4-C 5
--• 254300  _    «  -

■ r/.ofmaçoes complementares

^ s s a s í í a , -  * « « » -  - * »  _ T0S «

-r.--o rB7  L^ódigc ;.-murar,c V an ic ip a i) , cu jo s  venc im entos a ten ce rã c  a s  da tas

0ba£:'/aç5es;

t . Z ^ ~ - e K 0  C£ . :axe o® f is c a liz a çã o  é anua l, conform e a
10 C6-*na6no  S sc&  vi3 entfe. , ---------------- , . . « « «  «ice-erac as

“ ■ ~H XA^ °  —  ° -  « < » -  IDENTIFICAÇÃO h v e r if ic a ç ã o  p e l o

ld c» Awv5r;:iclcaca:

a nücenca
oaad ís22S7

cruna.bravin
em it ido  em: 3/G3/201S

’’ 3/0S/2C1S Página 1 ce 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ES7À3C DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNiCIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

VALIDADE: 2 7 / 1 2 / 2 0 2 1

Cai?,sr5nas Â q “ e c spôe 0 CÓD!GC T R iB U -Á R !0 MUNICRAí.  em vigor ,e -  Com plem entar n«. 006 de 2 00?  -  
SUâS alter5/ o e s ' CLííorgamos 0 presente ALVARA O I  UCENÇA DE FUNCIONAMENTO d i a n t e  o c o r r e n -  
e*erc!C :c, ao  estaDeiecim er.to aoaixo dlscri.-nlftatío: '  “

;;azãc Social: HOSPIDROGa S COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
cr.cereçc: Ro a  â l GNDO GUANABARA . na 4 t 7 -  - CRiSTOVAG COLOMBO 
CPF /  CNPJ: 3 5 .5 9 7 .3 4 5 /0 0 0 ':-4  è 
Cadastre Mobiliário: 3 937 -0

.•iurnerc d o  A lv a r á :  5645 Processo: 65438/2015
7 '5 0  a e  V a i i c a d e :  D E F IN IT IV O

in ic io cas Arivicaees: 10/08/1990 
C a d a s t r o  im obiliário; 23C967 
Data de Concessão: 27/12/2016

Area ca Unidade {M: J: 3 4 1 ,3 4

■- . n v i c a c e s :

4 6 4 4 3 0 1  '  C o m é r c i o  a t a c a d i s t a  d e  m e d i c a m e n t o s  »  d r o g a s  d T ü s c  h ü r n ã r ü  

4=44304 - C o m é r c io  a t a c a d i s t a  d a  m e d i c a m e n t o s  e  d r o g a s  d e  j s c  v e t e r i n á r i a

4 0 4 5 1 0 :  -  C o m é r c io  a t a c a d i s t a  d e  i n s t r u m e n t o s  e  m a t e r i a i s  p a r a  u s o  m é d i c o ,  c i r ú r g i c o ,  h o s p i t a l a r  e d U  

: v j  - v .o m é r c ©  a t a c a d i s t a  d e  p r o d u t o s  * d o n íO : ó g i c o s  

-■o a c G C -  - C o m e r c io  a t a c a d i s t a  d e  c o s m é t i c o s  e  p r o d u t o s  à s  p e r f u m a r ia  

- S ^ c O C n  - C o m é r c io  a t a c a d i s t a  d e  p r o d u t o s  o e  h ig ie n e  p e s s o a ’

4 5 4 9 4 0 4  -  C o m é r c io  a t a c a d i s t a  d e  m ó v e is  e  a r t i g o s  d e  c o l c h o a r i a

4 O 4 9 4 0 S  - C o m é r c io  a t a c a d i s t a  d e  p r o d u t o s  o e  h ig ie n e ,  l im p e z a  e  c o n s e r v a ç ã o  o W c i > i a -

4 = 0 4 8 0 0  -  C o m é r c io  a t a c a d i s t a  d e  m á q u in a s ,  a p a r e lh o s  e  e q u ip a m e n t o s  p a r a  u s o  o d o n t o - m é d ic o - h o s o i t a ia  (. ;

t '  'n e r ° °  a tscô< KS5:a  0 8  o u t r o s  p r o d u t o ‘  m í m i c o s  e  p e t r o q u ím i c o s  n ã o  e s p e c i f i c a d o s  a n t e r i o r  : }

— ° ' i a r i o  d e  c a r g a ,  e x c e t o  p r o n t o s  p e r ig o s o s  a  m u d a n ç a s ,  i n t e r m u n i c i p a i ,  i n t e  (...) 
i . n r o r r o a ç õ e s  C o m o  e m e n t a r e s ;

Observações:

d is c a i v ig e n te .  -------------- '  "  w“ “ s  a ^ n a s r a o  a-- d a ta s  p re v is ta s  no  c a le n d á r io

SlJa v a l1 c a o s  r a s  * W t e s e s  p r e v is t a s  r.o  a r t ig o  .V O  d a  L e ' C o m c ie m e n ta -  CO&PCV  
P r * ze  p c ra  re q ü e n m e n c c  c e  c u a lc u e ;  a d e r a r^ o  ->?•;*;» - • • —

co rn -cão s  c a  d a :*  c c  a v e n te .  ' * V '  w  i' M f c 5 a v a 0  a e v ^ a  c o r r e r  c e n t r o  Oe 30  { tr in ta )  d ia s

e s te  c o o u  m eco  d e v e rá  s e r ,  o b r ig a t o r ia m e n te ,  a f ix a d o  e m  i0 c a . v is ív e l n o  e s t a b e ^ m - M - c

C T c T f T : .  * " £ ? *  ? e  in c o r ' « '  - «  p e o a iia a c e s  p r e v is t a s  no  a r t ig o  >5 d a  ce : C o r r o i e m e ^  0 0 8 / ^ 0 7  '  S “ Ccs,£  DOv-uMEN- 0 n ao  vale  COMO COMPROVANTE DE Q.LÍTAÇÃ0 D- D ês ro s  - - - - - -
v. a c e it a ç a c  c e s ie  A lv a rá  e s t á  c o n d ic is n a c a  4 v e r i f ic a ç ã o  d e  sua  a u t e n t ic id a c e  na in t e r n e t .

CCDsGO DE AUTENTICIDADE: L .~ C \ Í5 C Ç 7 ~ :

. r t id o  e m :  V i la  V e ih a ,  2 8  c e  o e z e m b r o  c e  2016



PREFEíTURA MUNiCiPAL DE VILA VELHA /
A V E N I D A  S A N T A  L E O P O L O lN A .  8 4 0  - C E ?  2 S 1 0 2 -3 7 8  - C O G L E i - A L  D E  .T A P A R iC A  - F O N E  27  3 1 4 3 -^ 20 0

Secretaria Municipal de Saúde

oe rt if íca d o  de Inspeção San itá ria
Dais Vaiidace:31/10/2021

Cumpríráo o çue cispõe a l E í MUNICIPAL 2.856/94 Lei Comoiemerte.- r.» n<r> ____  ..
:■ presente Certificado de inspeção Sanitária para o estabelecimento aba ixod iscrim ina tiJ “ ** aitó' GÇ° eS 0u l0r9anos

Cc.r. 3S37 inscrMirnicipal 3337 Situação; Ative

S S S . « MESCiC DE PRODUTOS HOS?ÍTÂ ^  « «
nseriçsc =siatíuay*S 0

Encarece RUA ALCiNDO GUANABARA 417
Bairro CMSTOVAO COLOMBO * .Cidade VILA VELHA EsíasSo ES"

■nícic o a s  A tiv idaaes 10/08/1993
A :* *  Sanitário 90059335/2013 . Cep 29106-400

Processo: 56025 / 2 0 18 Dara de Concessão 03/11/2013
Ares da ynitíaes/rrFI -

' - Cao. irpobiiiápo
Responsarei Técnico DÉBORA 0A22J PiOL

Ativieaées:

* * * W r ‘ C c r ‘ é " ÍQ S!a<adis*  «■•«fiam»»» a drogae de u*c ircc.anc

T T  íá  * " “ * *  * *  <*> « * * * •  <**!*». e Ce laberatóries..-o..... - o  g^cafliSia ae rocc-tcs oconroicçicos

Csirorcio sacarSsa  ca ccspíáscos e procutos da penumaKa
Co.-ne.-oic. atacadista ca proautos de hisiéne pessoa!

Oo.T.ércic aacaú iea  oe preswos de n ig ine. f c p e »  e ceneenrecSo «x»«Ha-

=■ - » c « « , „ » , E„ os

'-6̂5*.:='

aôa-SOC’:
-CASC22

Observações:

, conform e ã _=• 3.375/97 'C6C;ae 7-;b!iiár'-n */• ;̂-=__■
' "  a ■='..1..:!..^! :, cujos'.-encr.Tieriíos atenderão as catas

' rrajpsmen» oa taxa ce ;isca.<Z£çac é arujpi
r o  < *to**r;o tisca: Vigente. ‘ ' ---------------- a .encerao as

í  «— — »  *  «  * . = ~  « « . « oo
T  A v a ra  está cond ic ionada à verificação c c - s e -

« E i ™ 0 * " *  «  ™ r s s s r / í ' S s  de m =1l = VERKCs;i0 ?E._C

■ ~o Ap íe .itíc icade: c o e d ò 22S7

/£;=i.:CenC£ bruna.bravir-
'.3/03/201 s 

1 3 /G 8 /2 C 1 Pág ina i  c e  i



BU RlO  OFÍCUL D \  LMÂO-Sa*»
4 4  O iR E T O R iA

jcs íENC iA-GêRA i. D í iKS^EÇÃO F iSCAuZAÇÂC SANITÃSiA
ft fS O L JÇ Ã C -S Í  N'-' a.02S, Dc â  DF A B R il D i  2050

■ • v •

«c n ^ j -v

a \ l >í ;

.'■: o  » .> \o . '- ;c  ■ ■

tu .■»««*«

::  :••.. d a  2 .va  s;  r c s  ::>.• ?■ -  2 A 2 2 •:00
f v l  -a i . ?;#. \ z x t i  B tM T O O C * ; 

r*'dlicc 
Dó, 50
U*' r'V;-. : \ ':V 7 . ÂÇCCS CO '^ i i l. Í 4 l iQ  c-V. Vi^arsCid - -■: r̂cêHàc Oofvvrcie.i:í.;ic, isvf.-oi tãk,. -sv; ca<y:

!/c»r:vü'*c: Corsiftcrõr.ds:.

RcSC i.UÇÀQ k Z K t  i.CSO í>£ 8 Dc A B R it 2>£ 2050

•' i - í  /v^xr-;f:o <•• “ -í.•õ:.j s ; no ',r, .-.-ío ±>,>
.* c r : .  L/:.. «;:•acic r.c >-. ?, .i0 do  Kcemi-.-vro n te rr .í l iV a i z a -  eeo  

■ r  -ri x.c ü g ii í iv  a .'X  2.isa. .~c .0  id i íw a r o  cl;- ?C ’.S,
i ; A iíO lJr A.s ru v ii ii i.1, •:-*_ria..VC-? C 3'‘ SU*r*-.v.s r.o AIv-.XC

í *'i - 2; TV.".- ^.-'OÍUv.j - ;--í:Cv. •- v r..i cíatí: nt: v . . . ■:/.& ...;.ri.:.

ã rx: •
Vv i V'Q

; a c  ?C.V'::a w . s o m c *

ti"cfí-S:L 
: lie*, c 
• RAcXD

f.XuIViO: '
A çc ss  »v

T...
vV.tiváÇ.:'-

D-: G r íA iil,iC::.SA í;í..' j: T- •'-. -O
1-0f  ‘Ccxeit.rc?,.

«V..** ae»cèicic r-.- vs ícs.cc "rev-v,: %
:is:r.-.i?ÍÇáC re/ogccas: Íi:$x>C;:íc-

C01Í:Cc:c.:'C.O C .AdAWnTia.Ato j ; ; ;vt-ÇAC- ... .........
J«- ProCVIOS r / . . : i: v .  C?rc n ^ 7 ^ . ;  iviy.sure ;v  - :;o:VC\ f>7* 

•ccíü íí.-i i !ncg«r:<, V v s o e ,  £*?*;*>•;,::» -yr. 8
:. »» Â?SO:.X 2 c  í c c  ft? Ü 3 /2Ô :? .

C*ci> A  tARTíR  C i  ::. 
:o ü ; : c : ? r t " iv to i•-.... -■••v- 7/50-5
«A*»- v ic d :Da  PB l\

'•• '-C- i^AS l. . OA C *»•-.•• Ü / .  ;
f^ D ÍR S A  r»AS“ R Oi- : f/ 0 9 / 2 ^ á f.r.F-?.V:D;- •

iõvOO ' C c C S /

. • !7A O - ‘ iiCd-uacõo c.*. .'i<:i ao-
;y;àí .3JípC'r..;;iC .'ppo lõC^C

;í i < C, .r i.. ,,'ATw iJ.» /jC :.'"úC. C>*
VV-..:-.:. C..5.-. •: f v / s j '?  vV.:-.;;.;.-'

riCvSific- A 'Cs.. Vysrsrc. £7;ilfr
r;i P-'.-sa , c,-r. ->rc :33/2Cl?

.-- :V..« 
Pv ' • •-.!

3 ’* D lRcTO fUA
if t c N C A - a e R A L  DE TECN O LO G IA  SE  P S O C ü T O S  PA ftA  SAU D E

StSCiuiÇÃO-RE Un- I.C5Ô, D í á CE A8Rii C£ 2020

.. . : ca IscnC-íc^ê -jc- y-çcuu-s w * Sau ĉ. r,o üíc. c/> »: •;•», ^..a
" "  -■ i. •■ - '••' ••*“ - '  •■■' •' '-Tv . ' ú<\ .-h;o r̂ r.-o -'.u- .. y; . s s. ■
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FUNDO MUNICIPAL OS SAÚDE DE FUNDÃO 

Secretaria Municipal cs Saúde - SEMUS

:  andão/ES, í 6 de Janeiro de 202C.

A T E S T A D O  d e  c a p a c i d a d e  t é c n i c a

0  Funde M u n ic ip a l de Saúde de Fundão, com  sede na  rua L u z ia  Gor. Prattl, nc 185. centre, Fundão, 
inscrita  no C N F J  sob na 14.884.701/0001-45. neste ate representada pelo (a) Gerente A c tn in is tran vc  e 
F in an ce iro /S E M U S  (a), o (a) S ro  (a) Fraacksoc. Fernandes Loure iro , atesta, para os devidos fins, que a 
empresa H O S P I D R O G á S  C O M E R C I O  D E  P R O D U T O S  HOSPITALARES, devidamente inscrita  
no C N F J  seb o 2 .° 35.997343/0001-46, estabelecida à  Rua A lc in d o  Guanabara, nd  417 - Cristóvão 
Co lom bo  - C E P  - 29.106-400 - V i la  Ve lha/SS . , detém qua lificação técn ica para fcm ec im en tc dos 
produtos:

; a P A R E LH O  D E PRESSÃO  a N ER C ÍD E  IN FA N T IL ,A D Lt.TC  E 
; O BESO . FRASCO  P A R A  A SP IRAÇÃO

A B A íX A D C R  D E L ÍN G U A  S M  M A D E IR A  3  PLÁSTICO FRASCO  PARA. N  Ü TRIÇÃO  EN T ER a í

A B S O R V EN T E  H O SPIT A LA R F iG  CIRÚRG ICO  A LG O D Ã O , C.ATGUT C R O M A D O  E  SIMPLES.
: N YLO N , LINHO, POXUPROPiLsNO, V IC R Y L  E E 7 H IB0N D  E XC EL .

A G Ü „H A  P A R A  AN ESTESIA  P E R iD U X A L  S R A Q ü ID IAN A ; G ARRO TE
.-.c o l h a  d e  s u t u r a , G E - P A R A E C G
A G U L H A  h i p o d é r m i c a INFUSCR M ULTIVTAS
A G U L H a  h i p o d é r m i c a  c o m  d i s p o s i t i v o  d e  s e g u r a n ç a i INSTRUM ENTAIS  C ISÚRGICCS

, a l g o d ã o  k i d x ó f í l o ; IND ICADO R QUÍM ICO
A LM O T O L IA  A M B A S  S  TXANSP.AS.3N7E : IN D ICADO R BIOLÓGICO

; A N üSC Ó P IC . x r  M IC R O N E3U LIZA Ç Ã O  E M A C R O N B B U U Z A D O X

■ a v e n t a l  DHSCa R T Ã V E L :< ? c u r a t i v o , k i t  r e t i r a d a  d e  p o n t o s , k i t  s o n d a g e m
; V êS IC A L  KIT SU T U R A  E  K IT  TRICOTCIvíTA.

a v e n t a l  c i r ú r g i c o  d e s c a r t á v e l KITS CTN ECOLÓGICOS
; a v e n t a l  i m p e r m e á v e l ; l a m i n a  d e  b i s t u r :
: A T A D U R A  G ESSA D A LA N C ET A S  P A R A  FU N Ç Ã O
: A T A D U R A  D E  C R EP O M LEN Ç O L  D E S C A R T Á V EL

á L G C D Ã C  o r t o p é d i c o 1 L U V A  c i r ú r g i c a

a m b u  r e a n í m a d c r  i n f a n t i l , n e o n a t c  e  a D ü LTC. • L U V A  D E PRO CEDIM ENTO
A SPIRA D O R  D E  SECREÇÕ ES  O RURG TCAS 1 L wV a ? a Ra ?R C C 5 D ÍM E N 7 G A N T IM :C X 0 3 :A N a

S.-.MDEJ.AS. C U B A S  E  ESTOJOS. ; M a l h a  ORTOPÉDICA
t B O LS A  D E CO LO STO M Ia M A N T A  TÉR M ICA
' C a IX a  c o l e t o r  p e r f u r o  c o r t a n t e ! M Á S C A R A  d e  A LTA . CO N C EN T R A Ç Ã O  c o m  r e s e r v a t ó r i o

C O L A R  C H R V IC A l ! M Á S C A R a  DE SILICONE
. C a M P C S  CIRÚRG ICO S IM PERM EÁVEIS : M Á S C A R A  D E S C A R T Á V EL

: C A T 3 T S R  fN T X A V E N G S C  C / E S i DISPOSITIVC D E  SEG U R A N Ç A ; m á s c a r a  y e n t ü x i n :

r^scrai 6.935r.99c e A-..« ire Xr,
- v j!**̂ flo,';prô çíf w
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CATH: HR NASAL INFa NTI l  e  a d u lt o J íA L iíA  TUBULAR »
: CATET3R PARA PUNCÃC VENOSa m á s c a r a  c ir ú r g ic a  •
: CLAM? NE3ULIZADCR
: Cá N u.- l-â  TRAQUsS iOMLA OXiMETRC !
i ca n u l a  g u e d e l p a c o t e  te ste  bo w ie  &. d íc k
: COLETOR T;?0 UNIVERSAL ?A?EL GRAU CIRÚRGICO í
COLETOR DE URINA SISToMA FECHADO PAPEL XRAPT
c o m p r e s s a  p a r a  c a m p o  o pe r a t ó r ic PAPEL SCO
COMPRESSA DE Ga ZE HiDRÔFiLA PINÇ.AS CIRÚRGICAS
COMPRESSA DE GAZE EM ROLO TIFO QUHl C PROPÉ DHSCARTÁ.VE!. i

; CONJUNTO DE MSBULIZa ÇÃO PULSEIRA DESCARTÁVEL
CONJUNTO PARA DRENAGEM DE TÓRAX SC AL? j
COLAR CSRVSCAt SACO ?Ai<A ÓSiTO

; COLETOR OE ORiNA SISTEMA ABERTO E FECHADO SACO CE LIXO INFECTANTE i
DRENO CIRÚRGICO. PENROSS, SUCÇÃO, TCRÁXICO. SERINGA DESCARTÁVEL CCM a GULHa  E SEM AGULHA
DISPOSITIVO PARA SNCOTiNENCiA URINÁRIA SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHa  E SEM AGULHA a  ES/ '  DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
EQUIPO MACRO GOTAS COM E SEM 3URETA SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
EQUIPO MICRO GOTAS COM E SEM 3URETa s o n d a  f o l e y  i
EQUIPO PARA TRANSFUSÃO SANGUÍNEA SONDA ENTSRAL
EQUIPO TRANSFERIDOR DB SOLUÇÕES SONDA NASCGÁSTRiC.A
EQUIPO PARA DIETA ENTSRAL SONDA C-ÁSTRICA
ESCOVA CERVICAL SONDA RETAL
ESCOVA c ir ú r g ic a SONDA URETRAL
ESPa TULA d e  a y r h s TAXA m e t á x ic a
ESPECULO Va GINAL "ALA Pa RA ÍM03ÍLÍZAÇÃO
EMBa La GENS HIDROfÓSÍCAS TESOURA CIRÚRGICA
EM3ALA0ENS HIDROFíLICAS/HIDROFÓBICAS TERMÔMETRO
ELETRODO DESCARTÁVEL ADULTO E INFANTIL TIRA DE GLICEMIA ACCU- CHEK. ACTIVE j

. ESTsTOSCCPSO INFANTIL E ADULTO TIRA DE GLICEMiA PERFOSMa

. e s p a r .ad s .apo im p e r m e á v e l TUSOENDCTRa QUEAL
PAIXa  CE SMARCK TUBO ENDOTRAÇUs AL ASAMADO

• “Sa l d a  d e s c a XTa v e l  a d u l t o  e  in fa n t il t o r n e ir a  tr ês  v ia s
FILME P/Ra IO X TUBO DE LATÊX E SILICONE I
■ ~A á ü TOCLA v e TOUCA DESCARTÁVELPITa  MICROPOSE TUBO DE COLETA DE SANGUE
f :~a  .ad es iv a UMIDIFiCADOR d e  o xig ên io  e  a r  c o m pr im id o

xegisírsmos c:ue £ empresa entregou de maneira satisfatória, cumprindo rigcrosamente com as 
entregas exigidas, referente características, prazos, quantidades e com a validade des produtos.

míorrnamos ainda que os fcmecirrientos dos produtos acima referidos aoreseataram bom 
desempenho operacional, tende a empresa cumprido fielmesae com suas obrigações, n?r 
constando que a desabone técnica e cozaercishnente, até a presente dara.

FRANCKSON FERNANDES LOUREIRO

GERENTí. ADMDRSTSá TíVO E FMa NCIIRO/SEMüS

hm m  i
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nKps://autdigit3!.azeveGo;astcs.r.ct.br'home/comprovante,'27G91?3'20'. 02038C970

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EiV! 1888

FRÍMSIRC REGISTRO CíVíL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA.
J G Ã C  p e s s o a  {

Av. Epitãcic Pessoa, ".45 Bairro oos Esíscos 58030-00. joáo Pessoa ?8 ?
.ei.: (83; 3244-5404/ Fax: (83} 3244-5484 

hrtpo/www. azevadoòasíos. nct. br 
E-nai:: csrtcrioigazêvedcbastos.noi.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DiGíTAL

L Be.. Váiber Azevêdo de Miranda Csvsicarci, Oficia! oo Primeiro Reo;s.ro Civi: ce Nascimentos e Óbitos e Privativo ce Casamentos, iraerciçces a 
xs:ss com atribuição de autenticar e reconhecer f.r.r.as ca Comarca ce João Pessoa Capitai oo Estado da Paraíba, err. virtude de Lei, etc...'

C£ü_a RA oara cs aevioos fins oe direito que. o documento err, sr.sxc identificado indivicuaimenie err. caca Côaigo de Autenticação D ig ita i’ Ou na 
eie: is  sequência. foi autenticados cs aooroo com as _esis.ações e normas vigentes1.

ÇiC_ARC ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica ce tocos os atos oriundos oos respectivos serviços de Notas e Registros oo 
-..-.ou - -  Paraíba, a Corregedona Gera: ce Justiça editou o Provimento CGuPS Nò C03/2014, determinando a irserçãc de um código em todos cs 

c.c.s retocais a registrais, assim, caos Seio Digitai de Fiscalização Extrajucicisi contém um cóaigo único (por exempic: S elo  D ig ita !: AB C 12345- 
3 "S sa  forma, caca autenticação processada peis nossa Serventia pode ser confirmada e verificada -antas vezes quanto for necessário 

-..-s.-es :c  s.te ac Tribuna! os Justiça do Estaco da Para-o a, endereço nitod/corregeaoria.tjpo.jus.br/seSo-digitai/

"•̂ 2“ ;€T-iCS?so_ digita, ao documento faz prova ce que. na cata e nora em que eis foi realizada, a empresa HGSPSDROGAS COM. PROD. 
-.u s ? !,Ta 1.a S£S LTDA íinna posse ce um documento com. as mesmas características oue foram racroduzíoas na ccoia autenticada se^dc da 

empresa hOSPJDROÔAS COM. PROD. HOSPITALARES lTDA a respcnsabilidaae,' única e exclusiva, oeia iconeidade cc  documenta
apresentado 2 este Cartório.

cs.s. DnCi-ARAÇAO fói emitida em 17/01/2020 13:iô:14 (nora locai) através co sistema oe autenticação digita, co Cartório Azevedo Bastes, de 
zoe cc CC:L: 0 AÇ- 3 seus §§ 3 2o da W!P 2200/200"., comc também, o documento eietrônico autenticaco contendo o CeTirlcado Digita- do

-ia. co Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HOSPIDROGAS COM. PROD. HOSPITALARES LTDA^ou ao 
jarterio pe:o encereçc oe e-maii 3uten::ca@azevecobastos.nCLor

ú£r£ •óíormaçces mais cetaihadas deste ato, acesse c site nnpsi/rautdcnai.azqvenobastos.nct.or s informe o Código de Consulta desta
-SC:c.'SÇ?C.

Uòdigc ce  Consulta desta Declaração: "438035

. censuita desta Declaração estará oisoonívéi em r.csso site até 17/01/2021 10:21:34 (hora local).

-Adiae de Autenticação Digitas: 27CS". 701201020380970-1 2 270S170120".020360970-3
-__ag.si£çòas vigentes: _e, -ecersi n« 8.935/94, ..ei Federai r.a 10.4C8/20C2, Medida Provisória r r  2200/2001 _e’ Feoera! r° 1"» 105*2015 i e' 
oíiacua- r.5 3.721/2008, Lei Estadual rp 10.132/2013 e Provimento CGví n* 0C3/2G14. ' ' '

O reverioc é verdade, ocu fé.

CHAVE DíGiTAL

CÚÚ.;ob",o734fcS4í057f2d69fe6oc05b3a33f6c54c2S2l7668fce09cl254ddc0l735aSfc4472óece46c554aSce7805ao5399i5Se0c52f9e7d290S06c9d
08268c30S2cc9efd55382dbca89db5ccSd4ecS

Bmsà!
s *im«e** \ - 2.x» t ' 

í  i*  «  SjÇOTWao2ÚÜ1 . » -.-SSSrSfi

ps:..£-.;d:g!;a:.azevecobastos.noi.oi7iiome/comprovante/2703l70l23l02C33CS70



O CONSÓRCIO PÚBUCO DA REGIÃO NOROESTE -C IM  NOROESTE, CNPJ: 02.236.721/0^0: -20, 
corr, sede no Av joõc Quiuqui. n° 26, Saio 10: neste a te  representado pelo ''Diretor 
Executivo d a  C âm a ra  Setorial d e  Saúce  o Sr Maríos Aniszeskv Bergam l CPF: 124.282.277-18, 
ateste co ra  os devidos fins que a empresa HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUiOS 
HOSPITALARES, estabe lec ida  ò Rua A icd.ao G uanabara , n.° 417 - Cristóvão Co lom bo  - CEP 
- 29.106-400 - v ila  Veiha/ES, dev iaam en:e  ír.scríta no CNPJ: 35.997.345/0001 -46, rornece 
artigos m éd icos hospitalares, produtos cdonroíog-cos, m ed icam entos com um  e esp—c a l  
cosméticos, sensantes, material c e  limpeza ae  m aneira satisfatória, cum prindo 
rigorosa mente com  as entregas exigidos, referente características ,prazos ,quantidades e 
com  c  vaüdaae aos produtos de  aco rdo  com  c  so lic itação. Demonstrando c a p a c id a d e  
é cn ica  na e xe cu çã o  dos serviços.

Ressaltamos que cs materiais fornecidos p e ic  emprese c c im c  m encionada , a tende os 
resuiiaaos oor nós esperado, pois, não havendo oté presente d a te  fato que desabone sue 
condu to  ou de  seus sócios., motivo pe ic  qual atestamos sua c a p a c id a d e  pere 
desem penho.

Águ ia Branca/ES, 16 c e  Janeiro de  2C2C.

CIM NOROESTE 
Marle-s Aniszesky Beroar 

CPF: l24.2S2Í27q<f3 
DIRETOR EXE03ÍIVO

V

____MaTIÕsÂnlszesky Bergaml
Diretor Executivo

CARTÓ R IO  DS R E S . Q V í.  E  VAS. 0 A  SEOE C Ê  A S U iA  SRAM CA-5S. 
-  Reconrsço : : c  seBijanar.çs «>e M ARLCS_ AN1S2ESKV
^  BERGArò i. Em T es íe rr^ no^ tí^ e fcacé . Agiaa Sranea-c*.. le r^ ,_ C j.C. 
* 10.30:54. j /

- E icrsveras Auxiliar 
Sê lo  Digitai: G C Á Á í.Q  X G 1 âG 7. i f l  27 
E w iu n e s o r R S S  54 J Encargos: SSC.75 T s w  RS3 

C e n s o s  s -«nE tód* tíe i« v . w m ;  xiês.ji.s.0;

Av ioão Qítiiiqui, n 26. Saia !C entro. Águia Branca-ES — CEP: 2 
Ero&ii Site w

{27} 3745-1549 / =.27} 99945-699:

ÁT3Õ G  CNPJ: Ó2.236.721 '0001 -20
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'RiMÍ

REPUBLiCA FEDERATIVA DO BRASü.
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRiC AZEVEDO BASTOS 
FLKDADG EM 1888

•iSO REGISTRO CJVI*. DE NASCIMENTO S ÓBlTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR
JOÃO PESSOA í

Av. Spiíácic Pessoa, " .4 5  B a irro  :es  Estados 58C3C-CC. uoão -assoa PS 
Te:.: (85; 3244 -54C 4  • F ax : (83 j 3244 -54 84  

rr.tp://wv;vj.£23védo2£s:os. no:, cr 
S-ma:.: cartorio@azevedooast05.nci.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DíGITA-

D Se:, v á .e s r  A z e v e d o  de  V lir s n c a  C a v a lc a n t i. O f ic ia i d o  P r im e iro  R e g is tro  C iv i l o e  N a s c im e n to s  e  ó b ito s  e  P r iva tivo  c e  C a s a m e n to s , in te rd içõ e s  a 
' '..te ias c o r  a tr ibu ição  c s  a u ten t ica r a  re c o n h e ce r f irm a s  c a  C o m a rc a  de J o ã c  P e s s o a  C ap ita : q o  E s ta c o  a s  P a ía io a ,  err. v ir tu ce  a e  se i. etc... *

D E C uA R a  sa ra  c s  d e v id o s  f in s  de  d ire ito  qu e , o d o cu m en to  em  a n e xo  id e n t ifc a d o  in a iv idua im en te  em  ca d a  C ód igo  d e  A u ten tica çã o  D igitai‘ ou  r.a 
nrer.ce se q u ê n c ia , fo i a u ten t icado s  c e  a co ra o  c o m  a s  - e g is ia ç õ e s  e n c rm a s  v ig en te s-.

E C - A R C  a lr .c s  cu e , para  ga ran t ir t ra n sp a rê n c ia  e  se g u ra n ça  ju r íd ic a  ce  to c c s  o s  a to s  o riu r.oo s  a o s  re so e c t iv o s  s e rv iç o s  a e  N o ta s  e  R e g is tre s  a c  
- s .a _ c  d a  P a ra io a , a  C o rre g e d o r la  G e ra i c e  J u s t iç a  ed itou  c  P ro v im en to  C G w P 3  N» 003/2014 , d e te rm in an do  a in s e rç ã o  d e  um  có d ig o  em  todos  c s  
i. .c s  .-.c:or.s:s e  reg is tra is , a s s im , ca d a  S e io  D ig ita! d e  F is c a liz a ç ã o  E x tra jud ic ia l co n tém  um  có d ig o  ún ico  (por exem p lo : S e io  D iciia i: A S C 1 2 34 S -  
■ f-X --  2 cé2SS  o a a s  a u te n t ica çã o  p ro ce s sa d a  pe la  n o s sa  S e rven tia  o o c e  s e r  co n f irm ada  e  v e r i íic a c a  tan ta s  v e ze s  qu an to  te r  n e ce ssá r io  
a .ra .-e s  o c  s ite  c c  sriouna i d e  Ju s t iç a  c o  e s ta d o  da  P a ra íb a , e n d e re ço  n iip ://co rregeco ria .tjpb .jus.b r/se !o -d ig íta i/

• ' c a çã o  digita: d o  o o cu m e m o  faz p rova  d e  que . r.a cata e r.era err. q u e  eia foi re a liz a d a , a e m p re sa  HOSPiDROGAS COM. PROD. 
. - .C S P .T A u A S c S  L T D A  tinha  p o s se  c s  um  do cu m en to  com  s s  m e sm a s  c a ra c te r ís t ic a s  que  fo ram  re p ro d u z id a s  na c ó o ia  au ten t icad a  s e n d e  d* 
e m p re sa  n O S P S D f tO G A S  C O M . P R O D . H O S P I T A L A R E S  L T D A  a re sp o n sa b ilid a d e , ú r.ics  a  ex c lu s iv a , ce .a  ic o n e io a d e  d o  d o cu m en to
a t re s e n ta c o  a e s te  C a rtó r io .

r.s .a  D E C - A R A Ç A O  fo i em it ida  em  22 /01 /2020  08 :05 :58  (n o ra  ío c a i)  a tra v é s  a c  s is tem a  de  au ten t ica ção  d ig ita i c o  C a rtó r io  A z e v ê o o  B a ste s , 
atc/po cc .r. c Ar;, i3, 10- e  s e u s  §§ :« e  2C c a  M P  220C/2CC1, co m o  tam bém  o do cu m en to  e le trôn ico  au ten ticado  co n tendo  o C e rt if ica d o  D lo ita. 
::u :s ; c c  C a rtó r io  A ze v ê o o  B a s to s , pod e rá  s e r  so iio ita co  c ire ta m e r.ie  a  e m p re sa  H O S P Í D R O G A S  C O M . P R O D .  H O S P I T A L A R E S  LTOA^Ou 
C a rtó r io  pe.o e r ,o e re ço  c e  e -m a ii a u te m io a @ a 2e ve d o o a s to s .n c t .o r

-ara ..rorrrações mais aetsihacas ceste ato, acesse c site fittps •■/av.tdip^i.azgv-éoooastos.iict.br e informe 0 Código d e C onsulta  desta
-  e o srsçê c .

D ccicc cõ Consulta desta Declaração: ‘.438348

-■ oorsuita casta Declaração estará aisponíve. em nosso site até 17/0^2621 13:30:32 {hora íocai).

Cócigo ca Autenticação Digitai: 27091701201321580138-'.
\ .eçis.açces Vigentes: uei Federai r.» S.S35/S4. Lei Federai r.« 10.403:2002. Medida Provisória n» 2200/2001. uei Federa! r.° 13 105/20'S Le' 
vistac^ai..- 8.721/2008, uei Sstscoai r.° 10.1S2/2C13 e Provimento C3J \* 003/2014.

D refer.ee évardaoe, oou fé.

C.-iAVE DIGITAL

: .:0 C d ; '.a ? 3 4 ;c S 4 fC 5 7 f2 d 8 9 fe 6 b cQ 5 o 0 5 8 d f5 o c f6 e 0 e 3 7 7 a 3 7 4 8 a 2 2 7 o 2 a G cd 8 b ie c 9 ':6 3 3 6 e 0 2 7 3 'd S 8 2 5 5 8 0 8 a 0 9 6 ê c3 5 a S S l5 8 e 0 c5 2 iS 3 7 d 2 9 0 9 0 6 cS
dC 826 8d do 5 d6 60 faa88 f6 28 aS3 c '. 0 f$ 4 d e l C45e

■ C!vV:* ̂ "swm * * % 2ciMí S* 200* A.

ps::. au.G.c:ca..ãzevedCDastos.not.or/r,c.r-.e/comprovsnte/27Cs‘. 70:28 '. 321 580'. 35
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Ccrsaffis - Agércis Nacicas; a i Vi;.i:á,iaia Sansára

Cor.saitas . runcio.iaíne,T.o os Empresa Nacloaa. . Ses—tacc , Oetaihamêf.to

-.accs 0£ z.-:pres?. 'iac.c.-.a.

*3220  S O Z lí: CK?~
HOSPÍQ RO GAS CO M ERCIO  OS PRODUTOS HOSPITAlA R E S  i.VOA 
'Erioereço Com p ie ía

SU A  ALC iíXCO  G U AN A3ARA . N i*417-CR iSTO VÂC  C C -O M 3 C  SEP: 
2&/.36-40C - V iaA  V E ltíA/ES

2ó.5S7.345;C0C':-iS 
‘  ate icne 

{2?; 2329-'. 242

Responsáve l Técmac 

S EB O S A  DAZZ! ?:O l

Saeporsáve: Legai 

wOAG cU i2  P íC c

Í a ía s t r a  NT 

'..20.332-3 
a c  P ro cesso  

25CC2.00C250/SS3? 

A r iy ia e a e s . C ia sse s

Oaaos co Cecasira

Seta ao  Caãastrc  S iía a çâ c

27/C5/T SSi 'CÇpT:
Cadastro

' - Viecica.mer.to Sspecla;

Arncazenar
- Msciicó.-rier.íc

Disiriouir
- Medicamento

Expedir
- ivieaica.-nsrv.c 

Transponar
- .Visaicams-co

Cen írlcado  d& á ca s  Prá ticas ae rs c r ic a ç ã c  - C S ? r  (Vigc.ita 

Sm jwesa Soücirante L inhas de Certificação : gentes S a ia  ce Pub licação  Vencim ento a o  Cerá ficaoo

Xê:.;*.c.r. registro encontrsco

Certificaao ae S ca s  Praticas ce D istribu ição  e A rm aaersaerr. - C 3 .-S A  (Vigente* 

ã:Y..crese So iic itan te U nhas  ae Certificação V igentes Data ce  P u b ü ca ç io  Vencim ento a o  Certificaao

.Nenhum -eçistra sncon sscs

.̂críBteTí -aias.er.ip.-ssss:A..350C2üOC2i!0e557í7c-;;=.359575c5C



P R E FE IT U R A  MUNICIPAL D E  V ILA  VELHA. j / ^ J

i 29102-375 - AVENIDA SANTA LEOPOLDiNA COQUEiRAL DE íTAPAPjCA VÍLA VELHa

C o m p r o v a n t e  d e  in s c r i ç ã o  e  d e  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a i

Cadastre - CC.V- : inscrição Municipal ; C?r/CN?u inscrição SsaCcai í Data Inicie Atividade 
353? 3937 : 35.897.345/0031-46 ; 6 10/08/1990

Morr.e
HGSPiCRCGÃS COfelERCiô CE PRODUTOS HOSPíTa LARES -TDA
:\zrr.& Fz:::s.s.z

r .OSP ■ 1/-xOG A S CO iVIERCíO GE PRODU fOS nOSPsTALÂRES LTDÂ
C.*.w6.“5ÇC . VvHL?

RCA ÁLCiNDC GUANABARA, 417 . 29108-400
i="'o • Cicase \ \ j .~  i Situação Cadastra.
CR-STCVAC COLOMBO ; VILA VELHA : ES Ativo
3;c:çc = r.escrlçãc 5a atVdace econõ.-ica prínelcai
464-4301 - Comércio atacadista ae medicamentos e dr

Cóc.jc c cascriçsc aas âSvicaces ae :iceaçs
4Ô4432'. - Comércio atacadista, cie medicamentes e -drogas de aso numanc 
4645' óó - Comércio atacadista ce produtos odoníoiógicos 
-.SeSôón - Comércio atacadista de cosméticos e produtos oe perfumaria 
v244302 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4ô«ò£)ú2 - Comércio atacadista de produtos de hiciene pessoa:
4249468 * Comércio atacadista ae produtos de higiene., limpeza e conservação domiciliar 
4S4S4C4 - Comércio atacadista da móveis e artigos de colchoaria
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; 
panes e peças
4284295 - Comércio atacadista ae outros procures químicos e petroquímicos não ssoecificaaos
anteríorments
4830202 - Transporte rodoviário ce carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicioal,
interestadual e internaciona:
-:£4c '.ò'. - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
.aooramncs

C iX g a  s  d e s c r iç ã o  a a s  a s v id a o e s  dê  s e rv iç o

C c d ic o  e o e s c f íç ã o  c o s  C N A E s

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e ar 
4S4Ó1 UO ** crnárcio atacadista de produtos cdontoió 
454000'. - Comércio atacadista de cosméticos e proa 
• .-044202 - Comércio atacadista de medicamentos a cr 
4046002 - Comércio atacadista de produtos de hicíe 
4649408 - Comércio atacadista de produtos ae hSgie 
-,ò4í 4ó4 - Comércio atacadista de móveis e artigos 
4634000 - Comércio atacadista de máquinas, aparaih 
4684295 - Comércio atacadista ae outros produtos q 
48202C2 - Trar.-spo.te rodoviário de carga, exceto p 
4645tói - Comércio atacadista de Instrumentos & ma

emprovante de inscrição váíico axé: 31 /12/2626



Cons„..as - Ajè.'.s.s \s :í.o' í : i s  Vigilância Sariiãria

C onsu ías  i funcionamento c e  Empresa xacicns: •' Saau tecs : 3es.nam er.ts

Eaoos c?. arr.prsss \a cona .

Xaaão  S ó c ia :

H O SPICRCG AS  COM ERCIO  ÒE PRODUTOS n C S P ffA L A S E S  .VGA 
Er.dereço CompSeto

R C AA Í-C IN 30  GUANABARA, n '417 - CR|S~ CVÂC CO LO M 3C  CE?: 
2S.10S^iCC - V iLA  VELAA/ES

CNPo

35.S57.345.*uGC'-4c
Taiâíorie

.'27; 332S-'2<-2

Rasponsáve. Técn ico Responsava: _áii.
ESESGRA DA2ZI PIO l oCAC _ j  .2 ?:Gw

Cadastro rV 

<.04.140-8 
M* do P ro ca ssc  

25302.000239^902 
A t iv id a d e s ; C ia s s e s

Cacos co Cadastro

õa:a co  Cadastre  S ituação

27/05/1968 T Z T
Cacast.-o

- Meaicam enií

Arm azenar
'  Correlato 
j  Mecicamento

Ossiriouif
* Ccrreiate
* Medicamento

Sxped-r
* Correlate
- Medicamento

Transportar
- Cdrrelato
-  Medicamente

Certificado ce  3 oa s  Práticas da Fabricação ■ C S .? ? (V!gente 1 

Em presa Soiicitarwe ü n n a s  ca  Certificação V igentes Cara c.a ?ufei!caç£c Vencim ento eo  Certificado

Nsnnorr. registre ancortraoc

Certificado oe Boas Práticas c e Distri&u içàc s  A rm azenaoa tr. - C 3 P D A  {Vigente)

Em presa So iic rtan»  ü n n a s  oe Certificação V igentes Cata ce PuD ilcaçãc Vencim ento ao  Certificado

a nr, registro encontrado

i£c5cv.:.v,=:ec-,p ŝas.'err.préS5S.'q/2ãC02íl0023SSeD2í?c.-.pj=.2SSS?3i5CW.iS



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENOPGLSS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SOLiCITAÇAQ  DE PA R EC E R  JURÍDICO

Ac Setor Jurídico

Mantenópoíis/ES, 09 de juiho de 2020

Cumpridas as formalidades legais., na condição de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações do Município de Mantenópoíis/ES, determino a remessa 

do Processo Administrativo n.° 3527/2020 para apreciação desta Procuradoria, oara 

que a mesma, no sentido de atestar a sua regularidade., possa emitir parecer 

conciusivo quanto à legalidade do mesmo.

Requer, assim, seja expedido parecer sobre a possibilidade de contratação, 

através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Ari. 24, incise IV, aa Lei 

8.666/93.

Atenciosamente,

W ollm er Când ido tíe Paula
Presidente CPL

Parecer jurídico Conclusivo

Sede: Avenida Presidente Vargas n.° 545, Centro, Mantenópoiis/ES -  CEP.' 29.'770-OOC
PABX: (27) 3758 -  2900



m u n ic íp io  de m a n t e n o p o l is
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 003527/2020 
Origem: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Aquisição de teste rápido pra COVID-19, para atendimento emergencial, 
referente a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

I - RELATÓRIO

O requerimento formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, por seu Secretário 
Sr. Filippe Sampaio Almeida Cardoso, no sentido de contratar Empresa Especializada 
para Aquisição de teste rápido pra COVID-19, para atendimento emergencial.

O Setor Municipal de Compras e Orçamentos, através de seu responsável, elaborou 
03 (três) orçamentos (fls. 09/11), fez a média orçamentária dos produtos solicitados (valor 
unitário e global) segundo consta as (fls. 12), bem como realizou um levantamento em 
outros órgãos, de compras dos mesmos materiais (fls. 13/21).

Encaminhados aos setores de contabilidade e financeiro desta municipalidade, seus 
respectivos responsáveis declararam a existência de dotação orçamentária (fls. 23), a 
existência de previsão de recursos financeiros (fls. 24) para que fosse realizada a despesa.

Por ordem do Exm° Prefeito Municipal, as (fls. 25), determinou a Comissão de 
Licitação para providenciar a contratação da empresa.

Após o cumprimento das formalidades legais, foi elaborada a Convocação da 
HOSP1DROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. a se

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PRA COVID-19 
PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL, 
REFERENTE A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MANTENÓPOLIS/ES. ART. 24, INCISO IV, DA 
LEI N" 8.666/93 C/C ART. 4o, DA LEI 13.979/20. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. ADJUDICAÇÃO. ELABORAÇÃO 
DO CONTRATO.

Sede: Avenida Presidente Vargas n.° 545, Centro, Mantenópolis/ES -  CEP.: 29.770-000
PABX: (27) 3758-2900 - Ramal: 2928 / Email: procuradoria@mantenopolis.es.gov.br
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MUNICÍPIO DE MANTENÓPOLIS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
^  '

fazer presente, por pessoa devidamente credenciada, portando os documentos para a 
contração (fls. 26).

Dos documentos em análise, fora acostado Alteração Contratual da Sociedade (fls. 
27/36), Documentos de identificação dos representantes legais (fls. 37/38), Prova de 
inscrição no CNPJ (fls. 39), Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União (fls. 40), Certificado de Regularidade do FGTS (fls. 41), 
Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (fls. 42), Certidão 
Negativa de Débitos para com a Vila Velha (fls. 43), Certidão negativa de débitos 
trabalhistas (fls. 44), Certificado de Inspeção Sanitária (fls. 45), Alvará de Licença (fls. 
46/48), Atestado de Capacidade (fls. 49/55), Comprovante de Inscrição e Situação 
Cadastral da Prefeitura de Vila Velha (fls. 56/57).

Após a realização do procedimento, foram encaminhados os autos à Procuradoria 
Municipal para a emissão de parecer final, o que passo a elaborar.

É o relatório.

II -  FUNDAMENTAÇÃO

A licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e 
infraconstitucional (art. 2o da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública que, 
ao necessitar adquirir produtos ou executar algum tipo de serviço, deve abrir um processo 
de licitação para escolher seus fornecedores ou prestadores de serviços, devendo fazer, 
sempre, a opção pela proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público 
diretamente envolvido, colocando em condições de igualdade as empresas que do certame 
queiram participar. Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao 
interesse público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio 
certame licitatória, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na 
própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções a regra geral. A licitação 
é regra; a contratação direta, exceção.

Para contratação de serviços, inclusive de publicidade, é prevista a obrigatoriedade 
da realização do certame licitatório, de acordo com o artigo 2o da mencionada lei:

Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente
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precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do 
procedimento licitatório pela Administração Pública.

Em que pese a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, a Lei n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que dispôs sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, em seu Art. 4o, criou uma excepcionalidade, quando 
dispensou a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de sande pública de importância interacional decorrente do 
coronavírus de que trata esta Lei.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

Devido a Situação o emergencial a que estamos submetidos, que força a compra, 
tendo em vista a necessidade dos produtos no combate ao Corona Vírus (COVID 19), não 
há óbice quanto a aquisição, tendo como base a aquisição por dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa 
de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a 
mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contratado é 
equivalente ao praticado no mercado.

A Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação ampara-se no princípio da 
supremacia do interesse público, conjugado com os princípios da economicidade, 
celeridade, eficiência, a fim de evitar prejuízos com gastos de todo processo licitatório. 
Segundo leciona Marçal Justen Filho1,

A pequena relevância econômica da contratação não 
justifica gastos com uma licitação comum. A lei 
determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais às peculiaridades do interesse e da 
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão

---------------------------------------- < ^ '
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14a ed. São Paulo: 
Dialética, 2010, p. 302.

Sede: Avenida Presidente Vargas n.° 545, Centro, Mantenópolis/ES -  CEP.: 29.770-000
PABX: (27) 3758-2900 - Ramal: 2928 / Email: procuradoria@mantenopolis.es.gov.br

Página 3 de 4

mailto:procuradoria@mantenopolis.es.gov.br


MUNICÍPIO DE MANTENÓPOLIS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

as formalidades e mais rápido o procedimento 
licitatório quanto menor for o valor a ser despendido 
pela Administração Pública.

Em análise aos orçamentos acostados, vislumbra-se que a proposta de menor preço 
foi apresentada pela proponente HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA às (fls. 09), no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
Salienta-se que a proposta apresentada não impede de a Administração Pública negociar 
um valor reduzido, com vistas a se buscar a melhor proposta possível.

Assim, compulsando as certidões apresentadas pela empresa HOSPIDROGAS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. verifica-se que a mesma 
atendeu as exigências relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-fínanceira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como cumprimento do art. 
7o, inciso XXXIII, da CF/88, descritas no art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Adverte-se ainda, por cautela, que os quantitativos dos produtos são de inteira 
responsabilidade dos Secretários.

III -  CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINA esta Procuradoria pela HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório por se tratar de hipótese de “Dispensa de Licitação”, como um 
dos casos de contratação direta pela Administração Pública, com fulcro no artigo 24, 
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, e na Lei 13.979/2020, podendo ser adjudicado seu 
objeto e elaborado o devido Contrato Administrativo.

Este é o parecer, S.M.J.
As considerações da Autoridade Superior.

Mantenópolis/ES, 10 de julho de 2020.

OAB/ES 15.310

Sede: Avenida Presidente Vargas n.° 545, Centro, Mantenópolis/ES -  CEP.: 29.770-000
PABX: (27) 3758-2900 - Ramal: 2928 / Email: procuradoria@mantenopolis.es.gov.br

Página 4 de 4

mailto:procuradoria@mantenopolis.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXM°. SR. PREFE iTO  MUNICIPAL DE M ANTENÓPOLiS-ES

A  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Mantenópolis-ES, 

constituída na forma da Lei, através de seu Presidente., com fulcro no art. 24, Inciso 

IV, da Lei Federal n° S.666/93 e alterações posteriores, conforme oarecer da 

Procuradoria do Município de Mantenópolis-ES e Decreto Municipal n° 015 de 19 de 

março de 2020, conclui pela D ISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da 

empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

ME para fornecimento de teste rápido de CO V iD -iS  ern amostras de swab -  

resuítado de 15 a 30 minutos, totalizando o valor global de ft$ 9.000,00 (nove mil 

reais).

Mantenópolis-ES, 10 de julho de 2020.

W ollm er Cândido de Paula
Presidente CPL
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TERMO DE RATSFiCAÇAO

Ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação, constituída na forma da 

Lei, através de seu Presidente, a Dispensa de Licitação, com fuicro no art. 24, inciso 

IV, da Lei Federa! n° 8.666/93 e alterações posteriores, conforme parecer da 

Procuradoria do Município de Mantenópoiis-ES e Decreto Municipai n° 015 de 19 de 

março de 2020, para contratação da empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES L ID A  - ME para fornecimento de teste rápido de 

COVID-19 em amostras de swab -  resultado de 15 a 30 minutos, totalizando o valor 

globai ae R$ 9.000,00 (nove mi! reais).

MantenópcIis-ES, 10 de julho de 2020.

Prefeito Municipai
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AVISO DE RESULTADO  
TERMO DE DISPENSA

LICITAÇÃO

A  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Mantenópolis-ES, 

constituída na forma da Lei, através de seu Presidente, com fuicro no are. 24, inciso 

IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, conforme parecer da 

Procuradoria do Município de MiantenópcIis-ES e Decreto Municipal n° 015 de IS de 

março de 2020, torna publico a DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação aa 

empresa HOSP!DROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

ME para fornecimento de teste rápido de COVID-19 em amostras de swab -  

resultado de 15 a 30 minutos, totalizando o valor global de R$ 9.000,00 (nove mil 

reais).

W ollm er Cândido de Paula
Presidente CPL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação, constituída na forma da 

Lei, através de seu Presidente, a Dispensa de Licitação, com fuicro no art. 24, inciso 

IV, da Lei Federai n° 8.666/93 e alterações posteriores, conforme parecer da 

Procuradoria do Município de Mantenópolis-ES e Decreto Municipal n° 015 de 19 de 

março de 2020, para contratação da empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME para fornecimento de teste rápido de 

COVID-19 em amostras de swab -  resultado de 15 a 30 minutos, totalizando o valor 

global de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Mantenópolis-ES, 13 de julho de 2020
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